Prefeftura Municipal de Lima Duarte - MG

Rua Tancredo Alves, 57 - centro

Lima Duarte, 16 de maio de 2025.

Oficio n? 36/2025 - SMA

Recebidoem:_Io [ 05105
Assunto: Encaminhamento de Leis As: I = 5j horas
Assinatura;___ -

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, encaminhar
01 (uma) via, das seguintes Leis Ordindrias sancionadas para
conhecimento e arquivo.

e LEI ORDINARIA N2 2260/2025
e LEI ORDINARIA N2 2261/2025
e LEI ORDINARIA N2 2262/2025
e LEI ORDINARIA N2 2263/2025

Atenciosamente,

y @2 3

ALLISSON VILELA PAULA
SECRETARIO DE ADMINSITRACAQ, TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

limo Senhor,
Vereador Fabio Pereira Vieira
Presidente da Cadmara
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LEI ORDINARIA N° 2.260, DE 16 DE MAIO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orcamento de 2023 no valor de RS 79.788,53 na forma que
menciona.

A Camara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei.

Art. 1° Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar no valor de RS
79.788,53 (setenta e nove mil, setecentos ¢ oitenta e oito reais e cinquenta e trés centavos) 4 seguinte dotacio
do or¢amento municipal de 2025:

Orgéo 03 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DEMAE
Unidade 01 - DEPARTAMENTO MUNIC. DE AGUA E ESGOTO

Sub-Unidade 00 - DEPARTAMENTO MUNIC. DE AGUA E ESGOTO

3.01.00.17.512.0022.1.0060-2.501.000 - 44 50,5100 - - - - - - - < mmmm e e e cmena R$79.788,53
Total da Sub-Unidade 00« v - - - - - o - o e o e e ecceee e R379.788,53
Total da Unidade 0l- - - - - oo oo oo oo e e e e o R$75.788,53
Total da Istiiigho 03 - - - - o = = oo oo e o e e e e e o - R$79.788,53
Total Geral Areseido - - - == - oo o oo oo e e e e RS 79.788,53

Art. 2° Para atender o que prescreve o artigo anterior, serd utilizada como fonte de recurso superavit
financeiro na forma do § 1°, inciso I, do artigo 43 da Lei Federal n® 4.320/64.

Art. 3° Esta le1 entra em vigor na data de sua publicacio.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 16 de maio de 2025.
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LEI ORDINARIA N° 2.261, DE 16 DE MAIO DE 2025.

Define novo perimetro urbano para a Sede do
Municipio de Lima Duarte.

A Cémara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei.

Art. 1° Esta let define o0 novo perimetro urbano da Sede do Municipio de Lima Duarte,
contemplando as dreas urbanas ja existentes e as 4reas ainda desocupadas pertencentes a este perimetro,
propicias & ocupac¢do urbana, denominadas como area de expansio urbana, objetivando assegurar
melhores condigdes de habitabilidade e conforto para a populacio e a otimizagdo e economia dos

servigos publicos de infraestrutura urbana considerando as expectativas de assentamento urbano.

Art. 2° O novo perimetro urbano da Sede do Municipio de Lima Duarte, para efeito desta lei, fica

representado no Anexo I - Mapa do Perimetro Urbano da Sede Municipal.

Art. 3° O novo perimetro urbano da Sede do Municipio de Lima Duarte, para efeito desta lei, tem

sua descricio perimétrica definida no Anexo II - Memorial Descritivo.

Art. #E parte integrante dessa lei, assim como os Anexos | e II, o Anexo III - Estudos fisico-
territoriais e socioecondémicos para redefini¢do do perimetro urbano da Sede Municipal de Lima Duarte,

contendo estudos e mapas como subsidio para o estabelecido no Art. 1°.

Art. 5° Ficam definidos no Anexo I - Mapa do Perimetro Urbano da Sede Municipal € no Anexo
III - Estudos fisico-territoriais e socioecondmicos, em conformidade ao Art. 42-B da Lei Federal n°
10.257/2001:

I - os limites do novo perimetro urbano proposto;

II - o impedimento de ocupacdo como protecdo ambiental e prevencdo quanto a areas de rsco,
compreendendo:

a) margens de cursos d’4gua com Areas de Preservacio Permanente (APP) com 30m (irinta
metros) de largura, como prevencio de alagamentos;

b) éareas com declividade predominante acima de 45% (quarenta e cinco por cento), como
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prevencdo contra deslizamentos;

c) 4reas de cobertura vegetal expressiva, como integrantes das Areas de Preservagio Permanente
(APP).

I - o sistema viario principal, articulande todo o perimetro urbano, atendido por transporte
publico;

IV - a definicdo de areas destinadas a habitac¢do de interesse social nas areas acrescentadas.

Art. 6° Os parimetros de uso e gcupagio para as 4reas acrescentadas, serfio definidos em legislacio
propria, seguindo o zoneamento das areas acrescidas conforme Anexo I - Mapa do Perimetro Urbano da

Sede Municipal, em conformidade ao Art. 42-B da Lei Federal n° 10.257/2001.

Pardgrafo tdmnico. A definicio das diretrizes e parAmetros para as 4reas ainda desocupadas ja
existentes no perimetro urbano seguirfio as diretrizes estabelecidas pela Comissdo de Anélise ¢
Aprovacdo de Loteamento, considerando os preceitos do Plano Diretor e da legislagdo correlata, em
especial a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Let Federal n° 6.766/1979), o Estatuto da Cidade (Lei
Federal n® 10.257/2001), o Codigo Florestal (Lei Federal n® 12.651/2012, em sua versdo consolidada) e
a Lei Federal n® 4.591/1994.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Art. 8° Fica revogada a Lei Ordindria n® 1.085, de 13 de outubro de 1999.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 16 de maio de 2025.
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ANEXO [ - MEMORIAL DESCRITIVO DO PERIMETRO URBANO DA
SEDE MUNICIPAL

O perimetro descrito abaixo, esta georreferenciado, de coordenadas E [LESTE]m e N
[NORTE]m, ¢ os vértices encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas
ao meridiano central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS2000 e todos os azimutes,
distancias, drea e perimetro foram calculados no plano de projegio UTM.

Area: 25.615.814,8776 m? Perimetro: 33.371,9875 m
DESCRICAQ

Inicia-se a descri¢io deste perimetro no vértice 1, de coordenadas UTM E:
7.586.660,8360 m e N: 628.832,1290 m com azimute 52° 00' 25" e distancia de 115,835
m, dai segue, em sentido anti-hordrio, até o vértice 2, de coordenadas UTM E:
7.586.752,1240 m e N: 628.903,4330 m com azimute 24° 42' 02" e distincia de 71,017
m, dai segue até o vértice 3, de coordenadas UTM E: 7.586.781,8000 m e N:
628.967,9520 m com azimute 41° 17' 42" e distdncia de 123,698 m, dai segue até o vértice
4, de coordenadas UTM E: 7.586.863,4330 m e N: 629.060,8890 m com azimute 81° 46'
09" e distdncia de 60,742 m, dai segue até o vértice 5, de coordenadas UTM E:
7.586.923,5490 m e N: 629.069,5850 m com azimute 81° 46' 07" e distincia de 45,086
m, dal segue até o vértice 6, de coordenadas UTM E: 7.586.968,1710 m ¢ N:
629.076,0400 m com azimute 142° 44' 05" e distincia de 285,833 m, dai segue até o
vértice 7, de coordenadas UTM E: 7.587.141,2450 m e N: 628.848,5630 m com azimute
88° 11' 01" e distincia de 535,282 m, dai segue até o vértice 8, de coordenadas UTM E:
7.587.676,2580 m e N: 628.865,5300 m com azimute 159° 23' 46" e distancia de 33,665
m, dai segue até o vértice 9, de coordenadas UTM E: 7.587.688,1050 m e N:
628.834,0180 m com azimute 115° 54' 33" ¢ distancia de 59,380 m, dai segue até o vértice
10, de coordenadas UTM E: 7.587.741,5170 m e N: 628.808,0720 m com azimute 122°
34' 31" e distancia de 56,054 m, dai segue até o vértice 11, de coordenadas UTM E:
7.587.788,7530 m e N: 628.777,8920 m com azimute 170° 22" 05" e distincia de 30,003
m, dai segue até o vértice 12, de coordenadas UTM E: 7.587.793,7730 m e N:
628.748,3120 m com azimute 218° 02' 20" e distancia de 15,175 m, dai segue até o vértice
13, de coordenadas UTM E: 7.587.784,4220 m e N: 628.736,3600 m com azimute 267°
22" 38" e distancia de 35,882 m, dai segue até o vértice 14, de coordenadas UTM E:
7.587.748,5780 m e N: 628.734,7180 m com azimute 210° 36' 06" ¢ distincia de 32,139
m, dai segue até o vértice 15, de coordenadas UTM E: 7.587.732,2170 m e N:
628.707,0550 m com azimute 195° 30" 45" ¢ distdncia de 23,264 m, dai segue até o vértice
16, de coordenadas UTM E: 7.587.725,9950 m e N: 628.684,6380 m com azimute 154°
07' 41" e disténcia de 29,758 m, dai segue até o vértice 17, de coordenadas UTM E:
7.587.738,9800 m e N: 628.657,8630 m com azimute 130° 45' 47" e distancia de 48,304
m, dai segue até o vértice 18, de coordenadas UTM E: 7.587.775,5660 m e N:
628.626,3240 m com azimute 130° 49' 35" ¢ distincia de 27,068 m, dai segue até o vértice
19, de coordenadas UTM E: 7.587.796,0480 m e N: 628.608,6280 m com azimute 179°
45' 41" e distincia de 34,348 m, dai segue até o vértice 20, de coordenadas UTM E:
7.587.796,1910 m ¢ N: 628.574,2800 m com azimute 190° 55' 28" ¢ distincia de 30,658

m, dai segue até 0 21, de coordenadas UTM E: 7.587.790,3810 m e N: 628.544,1780 m
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com azimute 176° 58' 02" e distdncia de 23,816 m, dai segue até o vértice 22, de
coordenadas UTM E: 7.587.791,6410 m e N: 628.520,3950 m com azimute 201° 25' 49"
e distincia de 40,805 m, dai segue até o vértice 23, de coordenadas UTM E:
7.587.776,7320 m e N: 628.482,4110 m com azimute 178° 41' 52" e distancia de 66,085
m, dai segue até o vértice 24, de coordenadas UTM E: 7.587.778,2340 m ¢ N:
628.416,3430 m com azimute 170° 53' 13" e distincia de 89,232 m, dai segue até o vértice
25, de coordenadas UTM E: 7.587.792,3670 m e N: 628.328,2370 m com azimute 153°
38" 49" e distancia de 52,214 m, dai segue até o vértice 26, de coordenadas UTM E:
7.587.815,5450 m ¢ N: 628.281,4490 m com azimute 173° 43' 32" e distincia de 21,978
m, dai segue até o vértice 27, de coordenadas UTM E: 7.587.817,9470 m e N:
628.259,6030 m com azimute 190° 07' 09" ¢ disténcia de 11,599 m, dai segue até o vértice
28, de coordenadas UTM E: 7.587.815,9090 m e N: 628.248,1840 m com azimute 245°
00' 12" e distancia de 21,455 m, dai segue até o vértice 29, de coordenadas UTM E:
7.587.796,4640 m e N: 628.239,1180 m com azimute 233° 51' 17" e distincia de 20,097
m, dai segue até¢ o vértice 30, de coordenadas UTM E: 7.587.780,2350 m e N:
628.227,2640 m com azimute 193° 35’ 33" ¢ distincia de 26,271 m, dai segue até o vertice
31, de coordenadas UTM E: 7.587.774,0610 m e N: 628.201,7290 m com azimute 160°
15' 01" e distdncia de 28,815 m, dai segue até o vértice 32, de coordenadas UTM E:
7.587.783,7980 m e N: 628.174,6090 m com azimute 148° 47' 20" e distdncia de 27,457
m, dai segue até o vértice 33, de coordenadas UTM E: 7.587.798,0260 m e N:
628.151,1260 m com azimute 152° 25' 58" e distancia de 44,798 m, dai segue até o vértice
34, de coordenadas UTM E: 7.587.818,7580 m e N: 628.111,4140 m com azimute 157°
07' 39" e distancia de 50,741 m, dai segue até o veértice 35, de coordenadas UTM E:
7.587.838,4800 m e N: 628.064,6630 m com azimute 157° 24' 19" e distincia de 38,992
m, dai segue até o vértice 36, de coordenadas UTM E: 7.587.853,4610 m e N:
628.028,6640 m com azimute 159° 19' 51" e distdncia de 34,507 m, dai segue até o vértice
37, de coordenadas UTM E: 7.587.865,6410 m e N: 627.996,3780 m com azimute 219°
54" 49" e distancia de 11,413 m, dai segue até o vértice 38, de coordenadas UTM E:
7.587.858,3180 m e N: 627.987,6240 m com azimute 266° 20" 16" e distdncia de 20,540
m, dai segue até o vértice 39, de coordenadas UTM E: 7.587.837,8200 m e N:
627.986,3120 m com azimute 282° 50' 09" e distancia de 26,000 m, dai segue até o vértice
40, de coordenadas UTM E: 7.587.812,4700 m e N: 627.992,0880 m com azimute 254°
02' 38" e distdncia de 22,572 m, dai segue até o vértice 41, de coordenadas UTM E:
7.587.790,7680 m e N: 627.985,8830 m com azimute 221° 41' 60" e distincia de 21,337
m, dai segue até o vértice 42, de coordenadas UTM E: 7.587.776,5740 m e N:
627.969,9520 m com azimute 207° 50' 09" e distincia de 26,474 m, dai segue até o vértice
43, de coordenadas UTM E: 7.587.764,2120 m e N: 627.946,5410 m com azimute 194°
38' 26" e distdncia de 59,852 m, dai segue até o vértice 44, de coordenadas UTM E:
7.587.749,0840 m e N: 627.888,6320 m com azimute 198° 49' 36" ¢ distAncia de 32,460
m, dai segue até o vértice 45, de coordenadas UTM E: 7.587.738,6090 m ¢ N:
627.857,9090 m com azimute 204° 29' 60" e distincia de 31,486 m, dai segue até o vértice
46, de coordenadas UTM E: 7.587.725,5520 m e N: 627.829,2580 m com azimute 224°
54' 06" e distdncia de 32,515 m, dai segue até o vértice 47, de coordenadas UTM E:
7.587.702,6000 m e N: 627.806,2270 m com azimute 233° 04' 39" e distincia de 21,317
m, dai segue até o vértice 48, de coordenadas UTM E: 7.587.685,5580 m e N:
627.793,4210 m com azimute 274° 39' 09" ¢ distdncia de 16,311 m, dai segue até o vértice
49, de coordenadas UTM E: 7.587.669,3010 m e N: 627.794,7440 m com azimute 308°
56' 39" e distancia de 8,620 m, dai segue até o vértice 50, de coordenadas UTM E:

7.587.662,5970 m e N: 627.800,1620 m com azimute 357° 37" 41" e distancia de 37,088 =
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m, dai segue até o vértice 51, de coordenadas UTM E: 7.587.661,0620 m e N:
627.837,2180 m com azimute 333° 46’ 34" ¢ distdncia de 20,872 m, dai segue até o vértice
52, de coordenadas UTM E: 7.587.651,8390 m e N: 627.855,9420 m com azimute 319°
22' 12" ¢ distancia de 47,431 m, dai segue até o vértice 53, de coordenadas UTM E-
7.587.620,9530 m ¢ N: 627.891,9390 m com azimute 305° 45' 43" e distancia de 30,740
m, dai segue até o vértice 54, de coordenadas UTM E: 7.587.596,0090 m e N:
627.909,9040 m com azimute 305° 50' 14" e distancia de 64,640 m, dai segue até o vértice
55, de coordenadas UTM E: 7.587.543,6060 m e N: 627.947,7500 m com azimute 280°
20" 36" e distdncia de 72,907 m, dai segue até o vértice 56, de coordenadas UTM E:
7.587.471,8840 m e N: 627.960,8400 m com azimute 259° 14' 60" ¢ distincia de 30,730
m, dai segue até o vertice 57, de coordenadas UTM E: 7.587.441,6930 m e N:
627.9535,1080 m com azimute 250° 20" 50" e distancia de 12,304 m, dai segue até o vértice
58, de coordenadas UTM E: 7.587.430,1060 m e N: 627.950,9700 m com azimute 280°
44' 16" e distdncia de 10,724 m, dai segue até o vértice 59, de coordenadas UTM E:
7.587.419,5700 m e N: 627.952,9680 m com azimute 315° 16' 48" e distancia de 24,157
m, dai segue até o vértice 60, de coordenadas UTM E: 7.587.402,5720 m e N:
627.970,1330 m com azimute 346° 25' 52" e distancia de 18,886 m, dai segue até o vértice
61, de coordenadas UTM E: 7.587.398,1410 m e N: 627.988.4920 m com azimute 331°
45' 58" e distAncia de 15,235 m, dai segue até o vértice 62, de coordenadas UTM E:
7.587.390,9340 m e N: 628.001,9140 m com azimute 319° 56" 54" e distancia de 28,553
m, dai segue at€é o vértice 63, de coordenadas UTM E: 7.587.372,5610 m e N:
628.023,7700 m com azimute 309° 08' 60" e distancia de 40,564 m, daf segue até o vértice
64, de coordenadas UTM E: 7.587.341,1040 m e N: 628.049,3800 m com azimute 289°
28' 53" e distancia de 26,564 m, dai segue até o vértice 65, de coordenadas UTM E:
7.587.316,0610 m ¢ N: 628.058,2390 m com azimute 285° 51" 14" ¢ distancia de 20,806
m, dai segue até o vértice 66, de coordenadas UTM E: 7.587.296,0460 m ¢ N:
628.063,9230 m com azimute 268° 11' 25" e distAncia de 32,456 m, dai segue até o vértice
67, de coordenadas UTM E: 7.587.263,6060 m ¢ N: 628.062,8980 m com azimute 249°
18’ 18" e distancia de 19,044 m, dai segue até o vértice 68, de coordenadas UTM E:
7.587.245,7910 m e N: 628.056,1680 m com azimute 275° 06' 35" ¢ distancia de 23,994
m, dal segue até o vértice 69, de coordenadas UTM E: 7.587.221,8920 m e N:
628.058,3050 m com azinmute 231° 56' 34" e distancia de 23,645 m, daf segue até o vértice
70, de coordenadas UTM E: 7.587.203,2740 m e N: 628.043,7290 m com azimute 205°
55' 04" ¢ distdncia de 13,897 m, dai segue até o vértice 71, de coordenadas UTM E:
7.587.197,2000 m e N: 628.031,2300 m com azimute 244° 03’ 46" e distincia de 13,510
m, dai segue até o vértice 72, de coordenadas UTM E: 7.587.185,0510 m e N:
628.025,3210 m com azimute 258° 57' 54" e distancia de 12,136 m, dai segue até o vértice
73, de coordenadas UTM E: 7.587.173,1390 m e N: 628.022,9930 m com azimute 296°
56' 55" e distincia de 15,896 m, dai segue até o vértice 74, de coordenadas UTM E:
7.587.158,9690 m ¢ N: 628.030,2020 m com azimute 334° 36' 40" e distincia de 39,983
m, dai segue até o vértice 75, de coordenadas UTM E: 7.587.141,8260 m e N:
628.066,3230 m com azimute 317° 13’ 01" e distincia de 23,801 m, dai segue até o vértice
76, de coordenadas UTM E: 7.587.125,6600 m ¢ N: 628.083,7910 m com azimute 308°
37 09" e distancia de 16,485 m, dai segue até o veértice 77, de coordenadas UTM E:
7.587.112,7800 m e N: 628.094,0800 m com azimute 332° 12' 21" e distdncia de 15,782
m, dai segue até o vértice 78, de coordenadas UTM E: 7.587.105,4210 m e N:
628.108,0410 m com azimute 291° 40’ 38" e distincia de 15,846 m, dai segue até o vértice
79, de coordenadas UTM E: 7.587.090,6960 m ¢ N: 628.113,8940 m com azimute 293°
05 05" e distancia de 15,838 m, dai segue até o vértice 80, de coordenadas UTM E:”

e
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7.587.076,1260 m e N: 628.120,1040 m com azimute 210° 38’ 20" e distincia de 21,832
m, dai segue até o vértice 81, de coordenadas UTM E: 7.587.065,0000 m e N:
628.101,3200 m com azimute 178° 02' 49" ¢ distancia de 30,573 m, dai segue até o vértice
82, de coordenadas UTM E: 7.587.066,0420 m e N: 628.070,7650 m com azimute 174°
54 33" e distancia de 28,771 m, daf segue até o vértice 83, de coordenadas UTM E:
7.587.068,5950 m e N: 628.042,1070 m com azimute 184° 24' 16" e distincia de 18,699
m, dai segue até o vértice 84, de coordenadas UTM E: 7.587.067,1590 m e N:
628.023,4630 m com azimute 189° 14' 03" e disténcia de 17,636 m, dai segue até o vértice
85, de coordenadas UTM E: 7.587.064,3290 m e N: 628.006,0560 m com azimute 193°
41' 05" e distancia de 12,765 m, dai segue até o vértice 86, de coordenadas UTM E:
7.587.061,3090 m ¢ N: 627.993,6530 m com azimute 259° 32' 12" ¢ distdncia de 17,417
m, daj segue até o vértice 87, de coordenadas UTM E: 7.587.044,1820 m e N:
627.990,4900 m com azimute 288° 39" 41" e distincia de 40,403 m, dai segue até o vértice
88, de coordenadas UTM E: 7.587.005,%2030 m e N: 628.003,4180 m com azimute 291°
25" 39" e distdncia de 33,860 m, dai segue até o vértice 89, de coordenadas UTM E:
7.586.974,3830 m e N: 628.015,7880 m com azimute 260° 53’ 22" e distancia de 26,102
m, dai segue até o vértice 90, de coordenadas UTM E: 7.586.948.6100 m e N:
628.011,6550 m com azimute 263° 41’ 10" e distincia de 25,460 m, dai segue até o vértice
91, de coordenadas UTM E: 7.586.923,3040 m ¢ N: 628.008,8550 m com azimute 239°
52' 15" e distancia de 37,739 m, dai segue até o vértice 92, de coordenadas UTM E:
7.586.890,6640 m e N: 627.989,9120 m com azimute 154° 45' 16" e distancia de 29,381
m, dai segue até o vértice 93, de coordenadas UTM E: 7.586.903,1950 m e N:
627.963,3370 m com azimute 130° 35' 17" e distincia de 16,987 m, dai segue até o vértice
94, de coordenadas UTM E: 7.586.916,0950 m e N: 627.952,2850 m com azimute 137°
12' 33" e disténcia de 15,685 m, dai segue até o vértice 95, de coordenadas UTM E:
7.586.926,7500 m e N: 627.940,7750 m com azimute 148° 05' 47" ¢ distincia de 35,622
m, dai segue até o vértice 96, de coordenadas UTM E: 7.586.945,5760 m ¢ N:
627.910,5340 m com azimute 138° 56' 07" e distdncia de 17,515 m, dai segue até o vértice
97, de coordenadas UTM E: 7.586.957,0820 m e N: 627.897,3280 m com azimute 196°
58' 02" e distdncia de 21,914 m, dai segue até o vértice 98, de coordenadas UTM E:
7.586.950,6870 m e N: 627.876,3680 m com azimute 212° 48' 09" e distAncia de 17,621
m, dai segue até o vértice 99, de coordenadas UTM E: 7.586.941,1410 m e N:
627.861,5570 m com azimute 240° 16' 30" ¢ distincia de 21,588 m, dai segue até o vértice
100, de coordenadas UTM E: 7.586.922,3940 m e N: 627.850,8530 m com azimute 266°
57" 45" e distincia de 30,252 m, dai segue até o vértice 101, de coordenadas UTM E:
7.586.892.1840 m e N: 627.849,2500 m com azimute 278° 15' 01" ¢ distincia de 43,541
m, dai segue até o vértice 102, de coordenadas UTM E: 7.586.849,0940 m e N:
627.855,4980 m com azimute 230° 12' 47" e distincia de 30,958 m, daf segue até ¢ vértice
103, de coordenadas UTM E: 7.586.825,3050 m e N: 627.835,6870 m com azimute 213°
00' 51" e distdncia de 22,571 m, dai segue até o vértice 104, de coordenadas UTM E:
7.586.813,0070 m e N: 627.816,7600 m com azimute 198° 29" 11" e distincia de 21,099
m, dai segue até o vértice 105, de coordenadas UTM E: 7.586.806,3170 m e N:
627.796,7500 m com azimute 184° 37'41" e distdncia de 29,868 m, dai segue até o vértice
106, de coordenadas UTM E: 7.586.803,9070 m e N: 627.766,9790 m com azimute 153°
16' 39" e distancia de 15,474 m, dai segue até o vértice 107, de coordenadas UTM E:
7.586.810,8650 m e N: 627.753,1580 m com azimute 178° 53' 50" e distdncia de 22,653
m, dai segue até o vértice 108, de coordenadas UTM E: 7.586.811,3010 m e N:
627.730,5090 m com azimute 211° 21' 04" e distincia de 21,264 m, dai segue até o vértice
109, de coordenadas UTM E: 7.586.800,2380 m e N: 627.712,3500 m com azimute 216*"
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44" 06" e distancia de 34,595 m, dai segue até o vértice 110, de coordenadas UTM E:
7.586.779,5460 m ¢ N: 627.684,6250 m com azimute 254° 34' 43" ¢ distancia de 24,042
m, dai segue até o vértice 111, de coordenadas UTM E: 7.586.756,3700 m e N-
627.678,2320 m com azimute 267° 41' 39" e distancia de 21,848 m, dai segue até o vértice
112, de coordenadas UTM E: 7.586.734,5400 m ¢ N: 627.677,3530 m com azimute 287°
07' 52" e distincia de 17,443 m, dai segue até o vértice 113, de coordenadas UTM E:
7.586.717,8710 m e N: 627.682,4910 m com azimute 301° 00’ 45" ¢ distancia de 29,477
m, dai segue até o vértice 114, de coordenadas UTM E: 7.586.692,6080 m e N:
627.697,6780 m com azimute 277° 08' 25" e distincia de 19,131 m, daf segue até o vértice
115, de coordenadas UTM E: 7.586.673,6250 m e N: 627.700,0560 m com azimuie 269°
01' 00" e distancia de 24,708 m, dai segue até o vértice 116, de coordenadas UTM E:
7.586.648,9210 m e N: 627.699,6320 m com azimute 240° 09' 21" e distancia de 25,120
m, dai segue até o vértice 117, de coordenadas UTM E: 7.586.627,1320 m e N:
627.687,1310 m com azimute 237° 04' 37" e distancia de 21,897 m, dai segue até o vértice
118, de coordenadas UTM E: 7.586.608,7520 m e N: 627.675,2300 m com azimute 191°
53' 09" e distincia de 37,153 m, dai segue até o vértice 119, de coordenadas UTM E:
7.586.601,1000 m e N: 627.638,8740 m com azimute 250° 51' 54" ¢ distdncia de 61,929
m, dai segue até¢ o vértice 120, de coordenadas UTM E: 7.586.542,5930 m e N:
627.618,5740 m com azimute 170° 03' 11" e disténcia de 75,629 m, dai segue até o vértice
121, de coordenadas UTM E: 7.586.555,6570 m e N: 627.544,0820 m com azimute 212°
40" 59" e distdncia de 43,917 m, dai segue até o vértice 122, de coordenadas UTM E:
7.586.531,9420 m e N: 627.507,1180 m com azimute 226° 10' 46" ¢ distncia de 100,622
m, dail segue até o vértice 123, de coordenadas UTM E: 7.586.459,3420 m e N:
627.437,4470 m com azimute 234° 14' 56" ¢ distancia de 54,879 m, dai segue até o vértice
124, de coordenadas UTM E: 7.586.414,8040 m e N: 627.405,3830 m com azimute 257°
11" 52" e distdncia de 70,695 m, dai segue até o vértice 125, de coordenadas UTM E:
7.586.345 8660 m e N: 627.389,7180 m com azimute 255° 58' 43" e distdncia de 29,998
m, dai segue até o vértice 126, de coordenadas UTM E: 7.586.316,7620 m e N:
627.382,4500 m com azimute 267° 04' 43" e distincia de 25,506 m, dai segue até o vértice
127, de coordenadas UTM E: 7.586.291,2890 m e N: 627.381,1500 m com azimute 279°
31' 37" e disténcia de 40,300 m, dai segue até o vértice 128, de coordenadas UTM E:
7.586.251,5450 m e N: 627.387,8200 m com azimute 287° 28" 33" e distincia de 103,535
m, dai segue até o vértice 129, de coordenadas UTM E: 7.586.152,7890 m e N:
627.418,9120 m com azimute 281° 25' 57" e disténcia de 59,764 m, dai segue até o vértice
130, de coordenadas UTM E: 7.586.094,2110 m e N: 627.430,7580 m com azimute 213°
16' 30" e distancia de 0,077 m, dai segue até o vértice 131, de coordenadas UTM E:
7.586.094,1690 m e N: 627.430,6940 m com azimute 213° 41' 56" e disténcia de 3,583
m, dai segue até o vértice 132, de coordenadas UTM E: 7.586.092,1810 m e N:
627.427,7130 m com azimute 213° 41' 30" e distincia de 63,387 m, dai segue até o vértice
133, de coordenadas UTM E: 7.586.057,0190 m e N: 627.374,9730 m com azimute 148°
21' 34" e distancia de 150,761 m, dai segue até o vértice 134, de coordenadas UTM E:
7.586.136,1060 m e N: 627.246,6220 m com azimute 153° 58' 16" e distancia de 144,678
m, dai segue até o vértice 135, de coordenadas UTM E: 7.586.199,5940 m e N:
627.116,6180 m com azimute 213° 15" 41" e distincia de 96,745 m, dai segue até o vértice
136, de coordenadas UTM E: 7.586.146,5330 m e N: 627.035,7220 m com azimute 219°
49' 41" ¢ distincia de 96,656 m, dai segue até o vértice 137, de coordenadas UTM E:
7.586.084,6260 m e N: 626.961,4930 m com azimute 215° 58' 11" e distdncia de 91,685
m, dai segue até o vértice 138, de coordenadas UTM E: 7.586.030,7740 m e N:
626.887,2900 m com azimute 215° 26' 48" e distdncia de 142,973 m, dai segue até o
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vértice 139, de coordenadas UTM E: 7.585.947,8570 m e N: 626.770,8160 m com
azimute 214° 53' 34" ¢ distancia de 86,474 m, dai segue até o vértice 140, de coordenadas
UTM E: 7.585.898,3900 m e N: 626.699,8880 m com azimute 194° 09' 56" e distincia
de 74,349 m, dai segue até o vértice 141, de coordenadas UTM E: 7.585.880,1950 m e
N: 626.627,8000 m com azimute 187° 04’ 10" ¢ disténcia de 73,575 m, dai segue até o
vertice 142, de coordenadas UTM E: 7.585.871,1400 m e N: 626.554,7840 m com
azimute 179° 57' 59" e distincia de 114,458 m, dai segue até o vértice 143, de coordenadas
UTM E: 7.585.871,2070 m e N: 626.440,3260 m com azimute 180° 28' 42" e distancia
de 115,339 m, dai segue até o vértice 144, de coordenadas UTM E: 7.585.870,2440 m ¢
N: 626.324,9910 m com azimute 199° 04' 55" e distdncia de 208,102 m, dai segue até o
vértice 145, de coordenadas UTM E: 7.585.802,2110 m e N: 626.128.3240 m com
azimute 185° 37'43" e distédncia de 127,552 m, dai segue até o vértice 146, de coordenadas
UTM E: 7.585.789,7010 m e N: 626.001,3870 m com azimute 192° 13' 19" e distincia
de 88,470 m, dai segue até o vértice 147, de coordenadas UTM E: 7.585.770,9720 m e
N: 625.914,9220 m com azimute 173° 10' 04" e distancia de 65,643 m, dai segue até o
vértice 148, de coordenadas UTM E: 7.585.778,7810 m e N: 625.849,7450 m com
azimute 190° 55' 26" e distancia de 120,718 m, dai segue até o vértice 149, de coordenadas
UTM E: 7.585.755,9040 m e N: 625.731,2140 m com azimute 233° 21' 17" e distincia
de 113,707 m, dai segue até o vértice 150, de coordenadas UTM E: 7.585.664,6720 m ¢
N: 625.663,3470 m com azimute 226° 03' 02" e distincia de 95,445 m, dai segue até o
vértice 151, de coordenadas UTM E: 7.385.595,9560 m e N: 625.597,1060 m com
azimute 238° 02' 33" e distancia de 147,040 m, dai segue até o vértice 152, de coordenadas
UTM E: 7.585.471,2010 m e N: 625.519,2790 m com azimute 224° (06' 46" e distincia
de 114,514 m, dai segue até o vértice 153, de coordenadas UTM E: 7.585.391,4910 m e
N: 625.437,0610 m com azimute 182° 47" 07" e distdncia de 78,554 m, dai segue até o
vértice 154, de coordenadas UTM E: 7.585.387,6740 m e N: 625.358,6000 m com
azimute 189° 12' 46" ¢ distancia de 194,354 m, dai segue até o vértice 155, de coordenadas
UTM E: 7.585.356,5580 m e N: 625.166,7530 m com azimute 180° 54' 08" e distincia
de 166,145 m, dai segue até o vértice 156, de coordenadas UTM E: 7.585.353,9420 m e
N: 625.000,6290 m com azimute 172° 26' 16" e distincia de 192,642 m, dai segue até o
vértice 157, de coordenadas UTM E: 7.585.379,2940 m e N: 624.809,6620 m com
azimute 203° 36" 33" e distincia de 189,715 m, dai segue até o vértice 158, de coordenadas
UTM E: 7.585.303,3140 m e N: 624.635,8260 m com azimute 243° 33' 47" e distancia
de 122,933 m, dai segue até o vértice 159, de coordenadas UTM E: 7.585.193,2370 m e
N: 624.581,0950 m com azimute 203° 44' 37" e disténcia de 62,907 m, dai segue até o
vértice 160, de coordenadas UTM E: 7.585.167,9080 m e N: 624.523,5130 m com
azimute 193° 59' 36" e distincia de 107,549 m, dai segue até o vértice 161, de coordenadas
UTM E: 7.585.141,9020 m e N: 624.419,1560 m com azimute 212° 16' 15" e distincia
de 88,770 m, dai segue até o vértice 162, de coordenadas UTM E: 7.585.094,5060 m e
N: 624.344,0980 m com azimute 169° 41' 21" e distdncia de 137,348 m, dai segue até o
vértice 163, de coordenadas UTM E: 7.585.119,0900 m ¢ N: 624.208,9680 m com
azimute 129° 01'33" e distdncia de 147,241 m, dai segue até o vértice 164, de coordenadas
UTM E: 7.585.233,4760 m € N: 624.116,2550 m com azimute 144° 40' 09" ¢ distdncia
de 379,247 m, dai segue até o vértice 165, de coordenadas UTM E: 7.585.452,7930m e
N: 623.806,8550 m com azimute 200° 52' 20" ¢ distincia de 243,652 m, dai segue até o
vértice 166, de coordenadas UTM E: 7.585.365,9830 m e N: 623.579,1920 m com
azimute 199° 31' 04" ¢ distincia de 51,568 m, dai segue até o vértice 167, de coordenadas
UTM E: 7.585.348,7540 m e N: 623.530,5870 m com azimute 157° 48’ 29" e distincia
de 58,815 m, dai segue até o vertice 168, de coordenadas UTM E: 7.585.370,9690 m e
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N: 623.476,1290 m com azimute 168° 55' 56" e disténcia de 35,266 m, dai segue até o
vértice 169, de coordenadas UTM E: 7.585.377,7390 m e N: 623.441,5190 m com
azimute 158° 51' 54" e distincia de 28,478 m, dai segue até o vértice 170, de coordenadas
UTM E: 7.585.388,0070 m e N: 623.414,9570 m com azimute 128° 00' 03" ¢ distincia
de 68,387 m, dai segue até o vértice 171, de coordenadas UTM E: 7.585.441,8960 m e
N: 623.372,8530 m com azimute 122° 43' 46" e distincia de 31,760 m, dai segue até o
vértice 172, de coordenadas UTM E: 7.585.468,6140 m e N: 623.355,6810 m com
azimute 113° 43" 14" e distdncia de 30,668 m, dai segue até o vértice 173, de coordenadas
UTM E: 7.585.496,6010 m e N: 623.343,3440 m com azimute 89° 04' 58" ¢ distincia de
28,053 m, dai segue até o vértice 174, de coordenadas UTM E: 7.585.524,7400 m e N:
623.343,7930 m com azimute 91° 14' 42" e disténcia de 9,665 m, dai segue até o vértice
175, de coordenadas UTM E: 7.585.534.4030 m e N: 623.343,5830 m com azimute 140°
19' 59" e distancia de 23,463 m, dai segue até o vértice 176, de coordenadas UTM E:
7.585.549,3800 m e N: 623.325,5220 m com azimute 122° 39" 27" e distincia de 21,102
m, dai segue até o vértice 177, de coordenadas UTM E: 7.585.567,1460 m e N:
623.314,1350 m com azimute 136° 06' 00" e distincia de 55,943 m, daf segue até o vértice
178, de coordenadas UTM E: 7.585.605,9370 m e N: 623.273,8250 m com azimute 142°
48' 58" e distdncia de 66,627 m, dai segue até o vértice 179, de coordenadas UTM E:
7.585.646,2050 m ¢ N: 623.220,7430 m com azimute 162° 46' 21" e distincia de 26,560
m, dai segue até o vértice 180, de coordenadas UTM E: 7.585.654,0710 m e N:
623.195,3750 m com azimute 201° 32' 38" e distancia de 40,213 m, daf segue até o vértice
181, de coordenadas UTM E: 7.585.639,3040 m e N: 623.157,9710 m com azimute 229°
22' 39" e distdncia de 63,395 m, daf segue até o vértice 182, de coordenadas UTM E:
7.585.591,1860 m e N: 623.116,6960 m com azimute 225° 14' 54" ¢ distincia de 101,278
m, dai segue até o vértice 183, de coordenadas UTM E: 7.585.519,2620 m ¢ N:
623.045,3930 m com azimute 248° 18' 51" e distncia de 56,964 m, dai segue aié o vértice
184, de coordenadas UTM E: 7.585.466,3300 m e N: 623.024,3440) m com azimute 249°
21' 54" e distancia de 72,872 m, dai segue até o vértice 185, de coordenadas UTM E:
7.585.398,1330 m ¢ N: 622.998,6630 m com azimute 227° 38' 18" e disténcia de 36,944
m, dai segue até o vértice 186, de coordenadas UTM E: 7.585.370,8350 m e N:
622.973,7700 m com azimute 214° 47' 10" e distancia de 49,427 m, dai segue até o vertice
187, de coordenadas UTM E: 7.585.342,6360 m e N: 622.933,1760 m com azimute 157°
34' 41" e distincia de 25,601 m, dai segue até o vértice 188, de coordenadas UTM E:
7.585.352,4010 m e N: 622.909,5100 m com azimute 135° 20' 12" e distincia de 63,668
m, dai segue até o vértice 189, de coordenadas UTM E: 7.585.397,1560 m e N:
622.864.2260 m com azimute 155° 04' 52" e distancia de 51,797 m, dai segue até o vértice
190, de coordenadas UTM E: 7.585.418,9800 m e N: 622.817,2510 m com azimute 142°
27' 47" e distdncia de 38,218 m, dai segue até o vértice 191, de coordenadas UTM E:
7.585.442,2650 m e N: 622.786,9460 m com azimute 113° 17' 28" e distincia de 41,676
m, dai segue até o vértice 192, de coordenadas UTM E: 7.585.480,5450 m ¢ N:
622.770,4670 m com azimute 61° 54' 25" e distincia de 43,404 m, dai segue até o vértice
193, de coordenadas UTM E: 7.585.518,8350 m e N: 622.790,9060 m com azimute 110°
24' 06" e distdncia de 32,737 m, dai segue até o vértice 194, de coordenadas UTM E:
7.585.549,5180 m e N: 622.779,4940 m com azimute 106° 33' 52" e distancia de 61,092
m, dai segue até o vértice 195, de coordenadas UTM E: 7.585.608,0750 m e N:
622.762,0770 m com azimute 114° 23' 42" ¢ distAncia de 58,323 m, dai segue até o vértice
196, de coordenadas UTM E: 7.585.661,1910 m e N: 622.737,9880 m com azimute 108°
09' 55" e distdncia de 53,593 m, dai segue até o vértice 197, de coordenadas UTM E:
7.585.712,1130 m e N: 622.721,2800 m com azimute 124° 38' 11" e disténcia de 45 ,5;2
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m, dai segue até o vértice 198, de coordenadas UTM E: 7.585.749,5670 m e N:
622.695,4070 m com azimute 133° 36' 07" e distincia de 57,090 m, dai segue até o vértice
199, de coordenadas UTM E: 7.585.790,9090 m e N: 622.656,0350 m com azimute 123°
11' 08" e distidncia de 28,165 m, dai segue até o vértice 200, de coordenadas UTM E:
7.585.814,4800 m e N: 622.640,6190 m com azimute 90° 04' 41" e distincia de 38,122
m, dai segue até o vértice 201, de coordenadas UTM E: 7.585.852,6020 m e N:
622.640,5670 m com azimute 84° 42' 00" e distAncia de 42,189 m, dai segue até o vértice
202, de coordenadas UTM E: 7.585.894,6110 m ¢ N: 622.644.4640 m com azimute 127°
08' 37" e distincia de 36,077 m, dai segue até o vértice 203, de coordenadas UTM E:
7.585.923,3690 m e N: 622.622,6800 m com azimute 174° 12' 47" e distincia de 40,642
m, dai segue até o vértice 204, de coordenadas UTM E: 7.585.927,4670 m e N:
622.582,2450 m com azimute 174° 55' 45" e distdncia de 48,469 m, dai segue até o vértice
205, de coordenadas UTM E: 7.585.931,7510 m e N: 622.533,9660 m com azimute 153°
18' 58" e distincia de 52,199 m, dai segue até o vértice 206, de coordenadas UTM E:
7.585.955,1920 m e N: 622.487,3260 m com azimute 88° 01' 03" e distincia de 45,643
m, dai segue até o vértice 207, de coordenadas UTM E: 7.586.000,8080 m e N:
622.488,9050 m com azimute 56° 52' 33" e distdncia de 43,544 m, dai segue até o vértice
208, de coordenadas UTM E: 7.586.037,2760 m ¢ N: 622.512,7000 m com azimute 37°
38 01" e distAncia de 38,352 m, dai segue até o vértice 209, de coordenadas UTM E:
7.586.060,6940 m e N: 622.543,0720 m com azimute 73° 53' 06" ¢ distincia de 38,348
m, dai segue até o vértice 210, de coordenadas UTM E: 7.586.097,5350 m e N:
622.553,7160 m com azimute 121° 52' 51" e distdncia de 29,524 m, dai segue até o vértice
211, de coordenadas UTM E: 7.586.122,6050 m e N: 622.538,1230 m com azimute 210°
01' 22" e distdncia de 275,599 m, dai segue até o vértice 212, de coordenadas UTM E:
7.585.984.,7100 m e N: 622.299 5020 m com azimute 201° 10' 46" e distincia de 83,634
m, dai segue até o vertice 213, de coordenadas UTM E: 7.585.954,4940 m ¢ N:
622.221,5170 m com azimute 150° 04' 15" e distincia de 79,575 m, dai segue até o vértice
214, de coordenadas UTM E: 7.585.994,1960 m e N: 622.152,5540 m com azimute 198°
21' 57" e distincia de 77,411 m, dai segue até o vértice 215, de coordenadas UTM E:
7.585.969,8050 m e N: 622.079,0860 m com azimute 191° 32' 40" e distincia de 64,934
m, dai segue até o vértice 216, de coordenadas UTM E: 7.585.956,8100 m e N:
622.015,4660 m com azimute 181° 34' 08" e distancia de 77,180 m, dai segue até o vértice
217, de coordenadas UTM E: 7.585.954,6970 m e N: 621.938,3150 m com azimute 213°
32' 32" e distancia de 116,063 m, dai segue até o vertice 218, de coordenadas UTM E:
7.585.890,5660 m e N: 621.841,5790 m com azimute 185° 20' 01" e distincia de 95,542
m, dai segue até o veértice 219, de coordenadas UTM E: 7.585.881,6850 m e N:
621.746,4510 m com azimute 219° 11' 15" e distancia de 82,996 m, dai segue até o vértice
220, de coordenadas UTM E: 7.585.829,2430 m e N: 621.682,1220 m com azimute 228°
48' 51" e disténcia de 117,961 m, dai segue até o vértice 221, de coordenadas UTM E:
7.585.740,4680 m e N: 621.604,4440 m com azimute 226° 42' 20" ¢ distancia de 40,652
m, dai segue até o vértice 222, de coordenadas UTM E: 7.585.710,8800 m e N:
621.576,5670 m com azimute 253° 49' 39" e distdncia de 216,847 m, dai segue até o
vértice 223, de coordenadas UTM E: 7.585.502,6140 m ¢ N: 621.516,1680 m com
azimute 240° 25' 28" e distincia de 195,097 m, dai segue até o vértice 224, de coordenadas
UTM E: 7.585.332,9370 m ¢ N: 621.419,8740 m com azimute 257° 24' 18" ¢ distincia
de 229,630 m, dai segue até o vértice 225, de coordenadas UTM E: 7.585.108,8330 m e
N: 621.369,8010 m com azimute 252° 03" 11" e distincia de 114,771 m, dai segue até o
vértice 226, de coordenadas UTM E: 7.584.999,6460 m e N: 621.334,4360 m com
azimute 241° 02' 22" e distincia de 69,119 m, dai segue até o vertice 227, de coordenadas
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UTM E: 7.584.939,1700 m e N: 621.300,9680 m com azimute 206° 15" 27" ¢ distancia
de 96,669 m, dai segue até o vértice 228, de coordenadas UTM E: 7.584.896,4030 m e
N: 621.214,2740 m com azimute 216° 40' 40" e distincia de 118,114 m, dai segue até o
vértice 229, de coordenadas UTM E: 7.584.825,8520 m ¢ N: 621.119,5460 m com
azimute 234° 44" 18" e distincia de 113,530 m, dai segue até o vértice 230, de coordenadas
UTM E: 7.584.733,1520 m e N: 621.054,0040 m com azimute 291° 51" 15" e distfincia
de 72,157 m, dai segue até o vértice 231, de coordenadas UTM E: 7.584.666,1810 m e
N: 621.080,8640 m com azimute 323° 09' 47" e disténcia de 66,413 m, dai segue até o
vértice 232, de coordenadas UTM E: 7.584.626,3640 m e N: 621.134,0170 m com
azimute 339° 53' 30" e distdncia de 58,102 m, dai segue até o vértice 233, de coordenadas
UTM E: 7.584.606,3890 m e N: 621.188,5770 m com azimute 309° 27" 03" e disténcia
de 64,394 m, dai segue até o vértice 234, de coordenadas UTM E: 7.584.556,6660 m ¢
N: 621.229.4940 m com azimute 326° 13' 09" e distdncia de 92,425 m, dai segue até o
vértice 235, de coordenadas UTM E: 7.584.505,2760 m e N: 621.306,3150 m com
azimute 285° 09' 28" e distAncia de 152,113 m, dai segue até o vértice 236, de coordenadas
UTM E: 7.584.358,4550 m e N: 621.346,0890 m com azimute 234° 50' 40" e distdncia
de 106,000 m, dai segue até o vértice 237, de coordenadas UTM E: 7.584.271,7900 m ¢
N: 621.285,0540 m com azimute 191° 41' 30" e distancia de 102,001 m, dai segue até o
vértice 238, de coordenadas UTM E: 7.584.251,1200 m e N: 621.185,1690 m com
azimute 169° 25' 05" e distancia de 115,077 m, dai segue até o vértice 239, de coordenadas
UTM E: 7.584.272,2530 m e N: 621.072,0490 m com azimute 201° 26' 26" e distancia
de 108,837 m, dai segue até o vértice 240, de coordenadas UTM E: 7.584.232,4690 m ¢
N: 620.970,7440 m com azimute 219° 54' 23" ¢ distAncia de 145,903 m, dai segue até o
vértice 241, de coordenadas UTM E: 7.584.138,8670 m e N: 620.858,8230 m com
azimute 158° 29' 01" e distancia de 124,060 m, dai segue até o vértice 242, de coordenadas
UTM E: 7.584.184,3680 m. e N: 620.743,4080 m com azimute 208° 19' 51" e distincia
de 137,908 m, dai segue até o vértice 243, de coordenadas UTM E: 7.584.118,9220 m e
N: 620.622,0180 m com azimute 232° 23" 36" e distincia de 189,449 m, dai segue até o
vértice 244, de coordenadas UTM E: 7.583.968,8370 m e N: 620.506,4090 m com
azimute 249° 49' 17" e distancia de 103,610 m, dai segue até o vértice 245, de coordenadas
UTM E: 7.583.871,5860 m e N: 620.470,6690 m com azimute 249° 49' 17" e distdncia
de 142,387 m, dai segue até o vértice 246, de coordenadas UTM E: 7.583.737,93 80me
N: 620.421,5530 m com azimute 267° 21' 59" ¢ distincia de 264,134 m, dai segue até o
vértice 247, de coordenadas UTM E: 7.583.474,0830 m e N: 620.409,4160 m com
azimute 274° 53' 22" e distancia de 201,297 m, dai segue até o vértice 248, de coordenadas
UTM E: 7.583.273,5180 m e N: 620.426,5730 m com azimute 276° 36' 31" e distincia
de 81,990 m, dai segue até o vértice 249, de coordenadas UTM E: 7.583.192,0730 m ¢
N: 620.436,0090 m com azimute 262° 07' 44" e distincia de 67,230 m, dai segue até o
vértice 250, de coordenadas UTM E: 7.583.125,4760 m e N: 620.426,8020 m com
azimute 246° 23' 33" e distdncia de 78,086 m, dai segue até o vértice 251, de coordenadas
UTM E: 7.583.053,9250 m e N: 620.395,5310 m com azimute 280° 06' 18" e distdncia
de 61,651 m, dai segue até o vértice 252, de coordenadas UTM E: 7.582.993.2300m e
N: 620.406,3480 m com azimute 270° 37' 25" e disténcia de 88,102 m, dai segue até o
vértice 253, de coordenadas UTM E: 7.582.905,1330 m e N: 620.407,3070 m com
azimute 274° 34" 48" e distancia de 39,524 m, dai segue até o vértice 254, de coordenadas
UTM E: 7.582.865,7350 m e N: 620.410,4630 m com azimute 299° 24' 57" ¢ distincia
de 35,177 m, dai segue até o vértice 255, de coordenadas UTM E: 7.582.835,0930m ¢
N: 620.427,7400 m com azimute 308° 22' 22" e distancia de 63,670 m, dai segue até o
vértice 256, de coordenadas UTM E: 7.582.785,1760 m e N: 620.467,2650 m cogﬂ' :

i
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azimute 205° 19' 26" e disténcia de 28,635 m, dai segue até o vértice 257, de coordenadas
UTM E: 7.582.772,9280 m e N: 620.441,3820 m com azimute 206° 58' 53" ¢ distincia
de 38,587 m, dai segue até o vértice 258, de coordenadas UTM E: 7.582.7554210 m e
N: 620.406,9950 m com azimute 196° 49" 11" e distancia de 58,312 m, dai segue até o
vértice 259, de coordenadas UTM E: 7.582.738,5480 m e N: 620.351,1780 m com
azimute 194° 54' 28" e distancia de 54,784 m, dai segue até o vértice 260, de coordenadas
UTM E: 7.582.724,4540 m e N: 620.298,2380 m com azimute 185° 14' 48" e distancia
de 54,406 m, dai segue até o vértice 261, de coordenadas UTM E: 7.582.7194790 m e
N: 620.244,0600 m com azimute 274° 13' 13" e distincia de 33,483 m, dai segue até o
vértice 262, de coordenadas UTM E: 7.582.686,0870 m e N: 620.246,5240 m com
azimute 280° 32' 07" e distancia de 59,910 m, dai segue até o vértice 263, de coordenadas
UTM E: 7.582.627,1870 m e N: 620.257. 4780 m com azimute 355° 25' 16" ¢ distincia
de 35,161 m, dai segue até o vértice 264, de coordenadas UTM E: 7.582.624,3800 m e
N: 620.292,5270 m com azimute 10° 37' 38" e distincia de 53,807 m, dai segue até o
vértice 265, de coordenadas UTM E: 7.582.634,3030 m e N: 620.3454110 m com
azimute 4° 49' 19" ¢ distincia de 53,297 m, dai segue até o vértice 266, de coordenadas
UTM E: 7.582.638,7830 m e N: 620.398,5190 m com azimute 3° 35' 38" e distancia de
80,675 m, dai segue até o vértice 267, de coordenadas UTM E: 7.582.643,8400 m e N:
620.479,0350 m com azimute 32° 52' 26" e distdncia de 63,553 m, dai segue até o vértice
268, de coordenadas UTM E: 7.582.678,3360 m e N: 620.532,4110 m com azimute 22°
01' 43" e distancia de 85,754 m, dai segue até o vértice 269, de coordenadas UTM E:
7.582.710,5000 m e N: 620.611,9050 m com azimute 27° 04' 14" e distancia de 101,293
m, dai segue até o vértice 270, de coordenadas UTM E: 7.582.756,5970 m e N:
620.702,1010 m com azimute 5° 30" 03" e distancia de 91,478 m, dai segue até o vértice
271, de coordenadas UTM E: 7.582.765,3660 m e N: 620.793,1580 m com azimute 7°
21" 54" e distancia de 145,880 m, dai segue até o vértice 272, de coordenadas UTM E:
7.582.784,0660 m e N: 620.937,8340 m com azimute 355° 20" 55" e distancia de 93,067
m, dai segue até o vértice 273, de coordenadas UTM E: 7.582.776,5190 m e N:
621.030,5940 m com azimute 327° 27' 20" e distincia de 104,890 m, dai segue até o
vértice 274, de coordenadas UTM E: 7.582.720,0930 m ¢ N: 621.119,0140 m com
azimute 271° 09" 48" e distancia de 192,503 m, dai segue até o vértice 275, de coordenadas
UTM E: 7.582.527,6300 m e N: 621.122,9220 m com azimute 299° 58' 45" e distincia
de 59,358 m, dai segue até o vértice 276, de coordenadas UTM E: 7.582.476,2140 m e
N: 621.152,5820 m com azimute 293° 52' 27" e distdncia de 114,242 m, dai segue até o
vértice 277, de coordenadas UTM E: 7.582.371,7470 m e N: 621.198,8190 m com
azimute 312° 23' 58" e distdncia de 216,485 m, dai segue até o vértice 278, de coordenadas
UTM E: 7.582.211,8810 m e N: 621.344,7940 m com azimute 334° 11' 34" e distincia
de 259,595 m, dai segue até o vértice 279, de coordenadas UTM E: 7.582.098,8680 m ¢
N: 621.578,4980 m com azimute 12° 15' 09" e distdncia de 279,392 m, dai segue até o
vértice 280, de coordenadas UTM E: 7.582.158,1610 m e N: 621.851,5260 m com
azimute 356° 39' 18" e distincia de 416,401 m, dai segue até o vértice 281, de coordenadas
UTM E: 7.582.133,8650 m e N: 622.267,2180 m com azimute 1° 25' 59" ¢ distdncia de
471,708 m, dai segue até o vértice 282, de coordenadas UTM E: 7.582.145,6630 m e N:
622.738,7780 m com azimute 306° 45' 41" e distdncia de 198,994 m, dai segue até o
vértice 283, de coordenadas UTM E: 7.581.986,2420 m e N: 622.857,8730 m com
azimute 286° 43’ 25" e distancia de 379,346 m, dai segue até o vértice 284, de coordenadas
UTM E: 7.581.622,9410 m e N: 622.967,0310 m com azimute 307° 31" 38" e distAncia
de 276,944 m, dai segue até o vértice 285, de coordenadas UTM E: 7.581.403,3070 m ¢
N:623.135,7280 m com azimute 331° 22' 45" e distincia de 436,860 m, dai segue até o
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vértice 286, de coordenadas UTM E: 7.581.194,0460 m e N: 623.519,2080 m com
azimute 311° 41' 44" e distAncia de 1.164,947 m, dai seguc até o vértice 287, de
coordenadas UTM E: 7.580.324,1920 m e N: 624.294,0990 m com azimute 343° 13' 43"
¢ distdncia de 211,592 m, dai segue até o vértice 288, de coordenadas UTM E:
7.580.263,1360 m e N: 624.496,6910 m com azimute 15° 13' 27" e distancia de 302,557
m, dai segue até o vértice 289, de coordenadas UTM E: 7.580.342,5870 m e N:
624.788,6300 m com azimute 36° 18' 11" e distincia de 389,600 m, dai segue ate o vértice
290, de coordenadas UTM E: 7.580.573,2520 m e N: 625.102,6070 m com azimute 95°
28' 30" e distancia de 1.364,955 m, dai segue até o vértice 291, de coordenadas UTM E:
7.581.931,9800 m e N: 624.972,3780 m com azimute 76° 35' 29" e distdncia de 130,258
m, dai segue até o vértice 292, de coordenadas UTM E: 7.582.058,6870 m e N:
625.002,5840 m com azimute 15° 40’ 28" e disténcia de 104,697 m, dai segue até o vértice
293, de coordenadas UTM E: 7.582.086,9730 m e N: 625.103,3880 m com azimute 31°
16' 25" e distancia de 94,480 m, dai segue até o vértice 294, de coordenadas UTM E:
7.582.136,0200 m e N: 625.184,1400 m com azimute 73° 32' 46" e distancia de 148,371
m, dai segue até o vértice 295, de coordenadas UTM E: 7.582.278,3150 m e N:
625.226,1650 m com azimute 49° 10 15" e distancia de 138,630 m, dai segue até o vértice
296, de coordenadas UTM E: 7.582.383,2110 m e N: 625.316,8020 m com azimute 73°
38" 22" e distédncia de 149,024 m, dai segue até o vértice 297, de coordenadas UTM E:
7.582.526,2010 m e N: 625.358,7790 m com azimute 113° 30' 06" e distdncia de 127,358
m, dai segue ate o vértice 298, de coordenadas UTM E: 7.582.642,6970 m e N:
625.307,3130 m com azimute 134° 03' 45" ¢ distincia de 195,821 m, dai segue até o
vértice 299, de coordenadas UTM E: 7.582.783,4100 m e N: 625.171,1310 m com
azimute 77° 22' 24" e distincia de 101,594 m, dai segue até o vértice 300, de coordenadas
UTM E: 7.582.882,5470 m e N: 625.193,3390 m com azimute 71° 23' 17" ¢ distincia de
96,106 m, dai segue até o vértice 301, de coordenadas UTM E: 7.582.973,6270 m e N:
625.224,0120 m com azimute 7° 32' 22" e distancia de 73,441 m, dai segue até o vértice
302, de coordenadas UTM E: 7.582.983,2630 m ¢ N: 625.296,8180 m com azimute 15°
10' 59" e distancia de 58,246 m, dai segue até o vértice 303, de coordenadas UTM E:
7.582.998,5180 m ¢ N: 625.353,0310 m com azimute 13° 25' 57" ¢ distincia de 48,606
m, dai segue até o vértice 304, de coordenadas UTM E: 7.583.009,8090 m e N:
625.400,3070 m com azimute 16° 50' 58" e distancia de 55,783 m, dai segue até o vértice
305, de coordenadas UTM E: 7.583.025,9780 m e N: 625.453,6950 m com azimute 7°
36' 25" e distincia de 54,918 m, dai segue até o vértice 306, de coordenadas UTM E:
7.583.033,2480 m e N: 625.508,1300 m com azimute 331° 04' 10" e distincia de 42,444
m, dai segue até o vértice 307, de coordenadas UTM E: 7.583.012,7160 m e N:
625.545,2770 m com azimute 0° 42' 05" e distincia de 86,020 m, dai segue até o vértice
308, de coordenadas UTM E: 7.583.013,7690 m e N: 625.631,2910 m com azimute 32°
33' 25" e distdncia de 94,491 m, dai segue até o vértice 309, de coordenadas UTM E:
7.583.064,6180 m e N: 625.710,9330 m com azimute 50° 25' 09" ¢ distdncia de 248,096
m, dai segue até o vértice 310, de coordenadas UTM E: 7.583.255,8320 m e N:
625.869,0120 m com azimute 329° 47' 43" ¢ distancia de 83,540 m, dai segue até o vértice
311, de coordenadas UTM E: 7.583.213,8040 m e N: 625.941,2100 m com azimute 326°
57 60" e distdncia de 52,035 m, dai segue até o vértice 312, de coordenadas UTM E:
7.583.185,4380 m e N: 625.984,8340 m com azimute 307° 27' 42" e distdncia de 39,260
m, dai segue até o vértice 313, de coordemadas UITM E: 7.583.154,2750 m e N:
626.008,7130 m com azimute 324° 24' 54" e distincia de 34,741 m, dai segue até o vértice
314, de coordenadas UTM E: 7.583.134,0590 m e N: 626.036,9660 m com azimute 330°
08' 33" e distincia de 38,693 m, dai segue até o vértice 315, de coordenadas UTM E: /
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7.583.114,7960 m e N: 626.070,5230 m com azimute 333° 14' 55" ¢ distancia de 37,679
m, dai segue até o vértice 316, de coordenadas UTM E: 7.583.097,8360 m e N:
626.104,1690 m com azimute 328° 06' 59" e distancia de 39,567 m, dai segue até o vértice
317, de coordenadas UTM E: 7.583.076,9370 m e N: 626.137,7660 m com azimute 335°
06’ 32" e distdncia de 18,173 m, dai seguc até o vértice 318, de coordenadas UTM E:
7.583.069,2880 m e N: 626.154,2510 m com azimute 351° 03' 00" e distincia de 18,326
m, daf segue até o vértice 319, de coordenadas UTM E: 7.583.066,4370 m e N:
626.172,3540 m. com azimute 357° 43' 02" e distancia de 86,368 m, dai segue até o vértice
320, de coordenadas UTM E: 7.583.062,9970 m e N: 626.258,6530 m com azimute 342°
18' 59" e distancia de 21,583 m, dai segue até o vértice 321, de coordenadas UTM E:
7.583.056,4410 m e N: 626.279,2160 m com azimute 332° 08' 40" ¢ disténcia de 29,090
m, dai segue até o vértice 322, de coordenadas UTM E: 7.583.042,8490 m e N;
626.304,9350 m com azimute 346° 46' 41" e distincia de 13,636 m, dai segue até o vértice
323, de coordenadas UTM E: 7.583.039,7300 m e N: 626.318,2100 m com azimute 350°
11" 07" e distincia de 12,161 m, dai segue até o vértice 324, de coordenadas UTM E:
7.583.037,6570 m e N: 626.330,1930 m com azimute 322° 39' 18" e distancia de 17,969
m, dai segue até o vértice 325, de coordenadas UTM E: 7.5 83.026,7570 m e N:
626.344,4780 m com azimute 336° 18' 01" e distancia de 9,205 m, dai segue até o vértice
326, de coordenadas UTM E: 7.583.023,0570 m ¢ N: 626.352,9070 m com azimute 351°
24' 18" e distancia de 6,624 m, dai segue até o vértice 327, de coordenadas UTM E:
7.583.022,0670 m e N: 626.359,4570 m com azimute 71° 55' 60" e distAncia de 80,806
m, dai segue até o vértice 328, de coordenadas UTM E: 7.583.098,8890 m e N:
626.384,5170 m com azimute 125° 47" 14" e distincia de 22,344 m, dai segue até o vértice
329, de coordenadas UTM E: 7.583.117,0140 m e N: 626.371,4510 m com azimute 103°
26" 51" e distincia de 69,691 m, dai segue até o vértice 330, de coordenadas UTM E:
7.583.184,7940 m e N: 626.355,2440 m com azimute 48° 50' 16" e distincia de 122,626
m, dai segue até o vértice 331, de coordenadas UTM E: 7.583.277,1130 m e N:
626.435,9560 m com azimute 104° 26' 19" e distincia de 75,635 m, dai segue até o vértice
332, de coordenadas UTM E: 7.583.350,3590 m ¢ N: 626.417,0970 m com azimute 138°
53' 153" e disténcia de 18,627 m, dai segue até o vértice 333, de coordenadas UTM E:
7.583.362,6070 m e N: 626.403,0630 m com azimute 155° 47' 39" e distincia de 40,816
m, dai segue até o vértice 334, de coordenadas UTM E: 7.583.379,3420 m e N:
626.365,8360 m com azimute 164° 09' 24" e distincia de 90,718 m, dai segue até o vértice
335, de coordenadas UTM E: 7.583.404,1090 m e N: 626.278,5640 m com azimute 152°
33' 58" e distancia de 36,189 m, dai segue até o vértice 336, de coordenadas UTM E:
7.583.420,7820 m ¢ N: 626.246,4450 m com azimute 89° 43' 07" ¢ distdncia de 110,614
m, dai segue até o vértice 337, de coordenadas UTM E: 7.583.531,3950 m e N:
626.246,9880 m com azimute 67° 12' 25" e distincia de 77,479 m, dai segue até o vértice
338, de coordenadas UTM E: 7.583.602,8240 m e N: 626.277,0040 m com azimute 19°
08' 09" ¢ distancia de 102,588 m, dai segue até o vértice 339, de coordenadas UTM E:
7.583.636,4530 m e N: 626.373,9230 m com azimute 12° 41' 36" e distdncia de 112,578
m, dai segue até o vértice 340, de coordenadas UTM E: 7.583.661,1900 m e N:
626.483,7500 m com azimute 83° 16'35" e distincia de 159,953 m, dai segue até o vértice
341, de coordenadas UTM E: 7.583.820,0430 m e N: 626.502,4770 m com azimute 122°
57 12" e distdncia de 91,182 m, dai segue até o vértice 342, de coordenadas UTM E:
7.583.896,5550 m e N: 626.452,8780 m com azimute 98° 45' 11" e distincia de 83,120
m, dai segue até o vértice 343, de coordenadas UTM E: 7.583.978,7070 m e N:
626.440,2290 m com azimute 116° 53' 11" e distincia de 104,484 m, dai segue até 0
vértice 344, de coordenadas UTM E: 7.584.071,8970 m ¢ N: 626.392,9790 m com
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azimute 40° 43' 07" e distincia de 58,619 m, dai segue até o vértice 345, de coordenadas
UTM E: 7.584.110,1370 m ¢ N: 626.437,4080 m com azimute 40° 45' 37" e distincia de
85,643 m, dai segue até o vértice 346, de coordenadas UTM E: 7.584.166,0530 m e N:
626.502,2780 m com azimute 329° 35' 44" ¢ distancia de 51,494 m, dai segue até o vértice
347, de coordenadas UTM E: 7.584.139,9920 m e N: 626.546,6900 m com azimute (°
54" 40" e distincia de 97,093 m, dai segue até o vértice 348, de coordenadas UTM E:
7.584.141,5360 m e N: 626.643,7710 m com azimute 351° 22' 41" e distancia de 34,914
m, dai segue até o vértice 349, de coordenadas UTM E: 7.584.136,3020 m e N:
626.678,2900 m com azimute 34° 17" 29" e distdncia de 21,935 m, dai segue até o vértice
350, de coordenadas UTM E: 7.584.148,6600 m e N: 626.696,4120 m com azimute 61°
56' 06" e distdncia de 62,635 m, dai segue até o vértice 351, de coordenadas UTM E:
7.584.203,9300 m e N: 626.725,8800 m com azimute 356° 42' 06" ¢ distincia de 166,887
m, dai segue até o vértice 352, de coordenadas UTM E: 7.584.194,3280 m ¢ N:
626.892,4910 m com azimute 69° 1(' 14" e distdncia de 114,940 m, dai segue até o vértice
353, de coordenadas UTM E: 7.584.301,7560 m e N: 626.933,3620 m com azimute 96°
17" 53" e distancia de 69,652 m, dai segue até o vértice 354, de coordenadas UTM E:
7.584.370,9880 m e N: 626.925,7210 m com azimute 58° 46’ 52" e distincia de 118,301
m, dai segue até o vértice 355, de coordenadas UTM E: 7.584.472,1580 m e N:
626.987,0370 m com azimute 69° 38' 30" ¢ distincia de 155,517 m, dai segue até o vértice
356, de coordenadas UTM E: 7.584.617,9610 m e N: 627.041,1400 m com azimute 358°
55" 57" e distncia de 125,542 m, dai segue até o vértice 357, de coordenadas UTM E:
7.584.615,6220 m e N: 627.166,6600 m com azimute 357° 49' 35" ¢ distancia de 49,333
m, dai segue até o vértice 358, de coordenadas UTM E: 7.584.613,7510 m e N:
627.215,9580 m com azimute 359° 06' 50" e distncia de 122,723 m, dai segue até o
vértice 359, de coordenadas UTM E: 7.584.611,8530 m e N: 627.338,6660 m com
azimute 17° 57' 06" e distincia de 96,867 m, dai segue até o vértice 360, de coordenadas
UTM E: 7.584.641,7090 m e N: 627.430,8170 m com azimute 36° 58' 03" ¢ distincia de
47,517 m, dai segue até o vértice 361, de coordenadas UTM E: 7.584.670,2840 m e N:
627.468.7820 m com azimute 346° 19' 53" e distdncia de 71,920 m, dai segue até o vértice
362, de coordenadas UTM E: 7.584.653,2890 m e N: 627.538,6650 m com azimute 349°
54' 39" e distancia de 65,452 m, dai segue até o vértice 363, de coordenadas UTM E:
7.584.641,8230 m e N: 627.603,1050 m com azimute 335° 23' 53" e distancia de 152,840
m, dai segue até o vértice 364, de coordenadas UTM E: 7.584.578,1940 m e N:
627.742,0710 m com azimute 356° 08' 44" ¢ distincia de 70,424 m, dai segue ate o veértice
365, de coordenadas UTM E: 7.584.573,4600 m e N: 627.812,3360 m com azimute 40°
34' 06" e distancia de 120,739 m, dai segue até o vértice 366, de coordenadas UTM E:
7.584.651,9830 m e N: 627.904,0530 m com azimute N: 627.999,6990 m com azimute
31° 00' 34" e distancia de 183,888 m, dai segue até o vértice 368, de coordenadas UTM
E: 7.584.817,5940 m e N: 628.157,3060 m com azimute 355° 35' 51" e distincia de
61,047 m, dai segue até o vértice 369, de coordenadas UTM E: 7.584.812,9080 m e N:
628.218,1730 m com azimute 13° 50' 23" e distincia de 94,333 m, dai segue até o vértice
370, de coordenadas UTM E: 7.584.835,4730 m ¢ N: 628.309,7670 m com azimute 15°
18' 14" ¢ distincia de 66,804 m, dai segue até o vértice 371, de coordenadas UTM E:
7.584.853,1290 m e N: 628.374,2890 m com azimute 345° 16' 05" e distancia de 92,852
m, dai segue até o vértice 372, de coordenadas UTM E: 7.584.829,5170 m ¢ N:
628.464 0890 m com azimute 71° 25' 26" ¢ distincia de 164,943 m, dai segue até o vériice
373, de coordenadas UTM E: 7.584.985,8670 m e N: 628.516,6340 m com azimute 91°
54' 08" e distancia de 224,956 m, daf segue até o vértice 374, de coordenadas UTM E:
7.585.210,6990 m e N: 628.509,1670 m com azimute 80° 14' 11" e distancia de 130,492




Prefeitura Municipal de Lima Duarte — MG
Rua Tancrede Alves, n? 57— Centro — 36.140-000 - Telefax: (532) 52811281

m, dai segue até o vértice 375, de coordenadas UTM E: 7.585.339,3010 m e N:
628.531,2960 m com azimute 74° 49' 07" e distancia de 89,932 m, dai segue até o vértice
376, de coordenadas UTM E: 7.585.426,0950 m e N: 628.554,8470 m com azimute 78°
33' 45" e distancia de 46,571 m, dai segue até o vértice 377, de coordenadas UTM E:
7.585.471,7410 m e N: 628.564,0820 m com azimute 72° 08' 59" e distdncia de 108,915
m, dai segue até o vértice 378, de coordenadas UTM E: 7.585.575,4130 m e N:
628.597,4680 m com azimute 146° 11' 55" e disténcia de 39,256 m, daf segue até o vértice
379, de coordenadas UTM E: 7.585.597,2520 m e N: 628.564,8470 m com azimute §0°
16' 40" ¢ distdncia de 52,353 m, dai segue até o vértice 380, de coordenadas UTM E:
7.585.648,8530 m e N: 628.573,6880 m com azimute 91° 33' 58" e distincia de 219,161
m, dai segue até o vértice 381, de coordenadas UTM E: 7.585.867,9320 m e N:
628.567,6980 m com azimute 91° 15’ 59" e disténcia de 233,320 m, dai segue até o vértice
382, de coordenadas UTM E: 7.586.101,1950 m ¢ N: 628.562,5410 m com azimute 84°
22' 04" e distancia de 79,609 m, dai segue até o vértice 383, de coordenadas UTM E:
7.586.180,4200 m e N: 628.570,3540 m com azimute 68° 25' 19" e distdncia de 96,422
m, dai segue até o vértice 384, de coordenadas UTM E: 7.586.270,0840 m ¢ N:
628.605,8150 m com azimute 58° 28' 36" e distdncia de 74,609 m, dai segue até o vértice
385, de coordenadas UTM E: 7.586.333,6830 m e N: 628.644,8240 m com azimute 32°
14' 18" e distancia de 59,759 m, dai segue até o vértice 386, de coordenadas UTM E:
7.586.380,9260 m e N: 628.681,4190 m com azimute 38° 15' 35" ¢ distdncia de 115,665
m, dai segue até o vértice 387, de coordenadas UTM E: 7.586.452,5490 m e N:
628.772,2410 m com azimute 24° 51' 50" e distincia de 80,406 m, dai segue até o vértice
388, de coordenadas UTM E: 7.586.486,3570 m ¢ N: 628.845,1940 m com azimute 153°
18' 60" e distdncia de 49,350 m, dai segue até o vértice 389, de coordenadas UTM E:
7.586.508,5180 m e N: 628.801,1000 m com azimute 179° 32' 58" e disténcia de 80,139
m, dai segue até o vértice 390, de coordenadas UTM E: 7.586.509,1480 m e N:
628.720,9630 m com azimute 124° 44' 16" e distdncia de 135,244 m, dai segue até o
vértice 391, de coordenadas UTM E: 7.586.620,2870 m e N: 628.643,8980 m com
azimute 12° 09' 25" e distdncia de 192,549 m , dai segue até o vértice 1, inicio desta
descricio.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e
distincias, area e perimetro foram calculados no plano de projecio UTM.
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ENGENHARIA & GESENVOLVIMENTO URBAND

ESTUDOS F!SICO TERRITOR!A!S E SOCIECONOMICOS PARA REDIFINICAO DO
e -PER!ME!’RO URBANO DA SEDE MUNICIPAL DE LIMA DUARTE

Cart 1 ‘= Visando exclusivamente ao atendimento do art 428, do Estatulo das
Cidades e de modo a -subsidiar as analises da ampliagdo do perimetro urbano e evitar
futuros questionamentos a este Projeto |.ei de Reviséo e Expansio do Perimefro Urbano,
apresentamos a seguir, 0s. estudos ambientais exigiveis.

Entede-se como Zona Urbana a linha limitrofe que define. a zona urbana da Sede
Municpal, contendo as areas urbanas ja ocupadas e areas desocupadas propicias a
ocupagao urbanam definidas como zona de expansdo urbana.

i. MEIOFisico

a) Caracterizagao Climéatica

C clima local de Lima. Duarte, segundo & classificacdo de W. Koeppen, € do fipe
‘Cwb, ou seja, tropical de altitude, um clima mesotérmico com verdes quentes e chuvosos
e invernos secos. Os indices pluviométricos anuais variam em torno de 1.526mm (dados
da Estagdo Climatolégica Principal da UFJF), sendo os maiores indices mensais no més
de janeiro, com cerca de 286,7mm. Atemperatura média anual oscita em torno de 20,1°C.
O més mais quente (fevereiro) possui média proxima a 27,7°C e o més mais fric {juho),
11,8°C.

Fatores altiméftricos influenciam significativamente o clima, em vista do relevo local
‘apresentar altifudes. medias contrastanfes entre 800 e 1700m, que conifbuem para a
amernizagao das suas temperaturas, o due define tal dima como “Tropical de Altitude”.

Com relacéo 3 distribuigdo dos deslocamentos de massa de-ar, 0s dados mostram
a preserica marcante de ventos do quadrante Norceste. Essa caracteristica, aliada &
‘existéncia de uma depressido alongada &o longe do fundo de vale do ric do Peixe, com
dire¢ao aproximadamente coincidente, forma um comedor preferencial de deslocamento de
massas de ar que se dirigem para o centro urbanoe da cidade, localizado sudeste.

Por outro lado, a existéncia de um refevo, cujos desniveis topograficos alcangam
mais de 1000m, com a orografia bem distinta enfre a regido da sede ¢ os Planaltos
ocupados pela regido das vertentes da Serra da Mantiqueira em Ibitipoca e da Serra de
Lima Duarte e Negra, produziram microclimas diferenciados.dentro do proprio perimetro
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: A3f' smgraf a de uma re'glao é, de maneira geral, condicionada a elementos
.da sua geoiogfa do seu posw;onamento geografico em relagio a bacia hidrogréafica
do qual essa € parte integrante, s suas condigfes. climaticas pretéritas e atuais e 3
agao antrépica no decorrer dos anos.
O territorio municipal de Lima Duarte encontra- se sobre trés dominios
geomorfolégicos:
» Dominio dos Remanescentes de Cadeias Dobradas (Planalto do Alto Rio
Grande);
* Dominio das Faixas de Dobramento Remobilizados (Serra da Mantiqueira);

¢ Dominio do Escudo Exposto (embasamento).

Nos terrenos do embasamento ocorrem rochas arqueanas
predominantemente gnaissicas sotopostas a rochas supracrustais de idade
proterozoica, gque no Planalte do Alte Rie Grande sfc predominantemente
representadas por biotita-gnaisses e quartzitos agrupados na Megassequéncia
Andrelandia.

Na area de estudo, os dominios da Serra da Mantiqueira s@o caracterizados
pela ocomréncia de quartzitos sacaroidals nas serras de lbitipoca, Negra e de Lima
Duarte, enire as quais se enfeixam biotita-plagiclasio-gnaisses do Proterozoico
Inferior pertencentes:ac Complexo Mantiqueira,

O Municipio apresenta diferentes compartimentos de planalfo, com muitas
inclinacGes principalmente, na parte leste do rninicipio, onde hia mais presenca de
morres e encostas,

As morfologias convexas sio intercepiadas por imponentes alinhamentos
estruturais expressos pelas sermas Negra e de Lima Duarte, na porgdo sul do
municipio, e pela Serra de Ibitipoca, posicionada em sua extremidade norte.

Em linhas gerais, o relevo mamelonizado e rebaixado encontra-se

emoldurado eém gnaisses trhodjemiticos a granodidriticos, enquanto os quartzitos
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se relac:onam as anomallas pos;twas

Jinda na reglao sul do Mun:cnplo predominam-se mormros alongados de topos

: -'_;:"__'-_ahnhados prox;mos ao corrego Grotao, que da suporte aquiferc 3 mata latifoliada
sem;decndua da regido.

Nas adjacenmas da Serra de Lima Duarte, em setores onde a mata da lugar adreas
de pastagem, as feicbes morfoldgicas nas encostas expressas pelo pisoteio do
gado tormam- se recorrentes. Em compatibilidade com essa modalidade de uso da
terra torna-se flagrante uma morfodindmica mais intensa, com alguns focos
erosivos concentrados e ocorréncia de uma vogoroca em baixa encosta que enseja
evoluggo & montante. Como incremento da afividade morfodinamica mais aguda, 0s
extensivos afloramentos da Serra de Lima Duarte determinam recomentes
processos de queda de blocos, formando- se uma faixa de deposito de falus que
acompanha 0 sopé das encostas ao longo da ruptura de declive.

O Pargue Estadual do Ibitipoca, por exemplo, um dos pontos turisticos do
municipio situa-se em uma regifo topograficamente elevada no Planalto. de
Andreléndia.

c) Caracterizacao Hidrica

O miunicipio de Lima Duarte est4 localizado na bacia do Parajba do Sul. Essa
porgao da cidade ergue-se &s margens de um dos principais afluentes desta bacia,
¢ rio.Paraibuna.

A bacia do Rio do Peixe é formada por ti&s rios principais, o Rio do Peixe,
Faraibuna e o Cagado. O Paraibuna, afluente do Rio principal, nasce na serra da
Mantiqueira a 1200m de altitude e depois de percorrer 166km langa-se a margem
esquerda do Rio Paraiba do Sul a 250m de alfitude.

O Ric Paraibuna segue no sentido Noroeste — Sul Sudoeste, recebendo trés
principais afluentes: o Rio Preto e Rio do Peixe que ficam 4 margem direita e o Rio
Cagado localizade em sua margem esquerda.

O principal afluente dentro da zona urbana é o Ribeirdo Tabdes.

d) Caracterizagiio Topogrifica L
Pagina3dei’
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o '_O relevo do municipio de ma 2 Duarte é composto de 70% areas

i montanhosas 25% de. rnorros terrenos ondulades e os 5% restantes é dado por

As formas de reieva e as classes de declividade mapeadas podem
ser agrupadas em trés grandes conjuntos:
> Morfologias agradacionais (planicies e rampas } e relevos colinosos
- predominio de declives abaixo de 6% e entre 6-1 5%;
> Relevo de momos e morotes — predominic de declives entre 15-30%;
> Relevo montanhoso (semas alongadas e semas baixas) — predominio de
declives acima de 30%. |

A maior altitude do municipio € encontra-se no Morro do Pifo que possui
1.721m de altura, enquanto.que a altitude minima localiza- se na foz do Ribeirdo
S3o0 Pedro, com 676m, enquanto o ponto central da cidade esta a 860m.

. MEIO BIOTICO

O municipio de Lima Duarte esta sitiado nos dominics do Bioma Mata
Atlantica, na Zona da Mata mineira. O espago total ocupado pela vegetacio
denominada Mata Atlantica, em sua estruturagio primaria, abrange uma extensio
de aproximadamente um milhZo de quilémetros, adentrando para o intefior por
faixas de' contato e transicdo bastante complexas. Em sua conformagao original,
essas florestas tropicais iniciavam-se em um longo comedor sul-norte de largura
aproximada entre 40 e 50km para o interior.

S&o observados a existéncia de poucos fragmentos origindrios, sendo mais
comum, a constatacio de fragmentos em estagio de regeneraco.

Estes s&o caracterizados como Florestas Semideciduais de altitude.

Jé na regiao mais ao Norte, nos Planaltos de Ibtipoca, pode-se observar uma
vegetagio caracteristica de serrado, curiosamente com espécimes que melhor se
adequam a solos rochosos-€ dé pouca precipitagdo. Ainda, nesta regiac encontram-
se formacbes de Florestas Nebulares.

a) Fauna

A diversidade da fauna na regido é ampla € carecem de estudoes especificos,
Pdgina 4 de 17
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'exigweis no caso de processos de licenciamento ambientais para cada

_ .-empreendimento especxﬁco Embara estudos ecolbgicos de longa duragdo sejam

L, extremamente amportantes ‘muitas vezes o conhecimento sobre a riqueza e
F compos:g:ao de espec1es de um local é o suficiente para que medidas basicas que
visem a.conservagao dabiodiversidade possam ser tomadas:

Nesse interim, pode-se destacar, a variada gama de aves de pequeno porte
caracteristicas da regido, a variedade de répteis, tais como, cobras e pequenos
lagartos e a mastofauna, com destaque para pequenos primatas: saguis, e
isoladamente lobo guara.

b} Flora
A composic&o das unidades paisagisticas em toda a area foi resultade dos eventos

relacionados. &  histdria geolégica da terra e .suas consequentes
caracteristicas geomorfoldgicas, hidroldgicas e pedologicas, juntamente com as
variagbes climaticas espaco-temporais, além dos aspecios relacionados ao
historico do processo de uso da terra. Devido & complexidade desses eventos, as
unidades paisagisticas naturais encontram- se ‘alteradas e podem ser
caracterizadas em Floresta Estacional Semidecidual Montana.

¢} Caracterizacio da Fitofisionomia Encontrada

De acordo com IBGE (1992), as Florestas Semideciduas sdo formagdes
vegetacionais onde aproximadamente 20% a 50% dos individuos componentes de
dossel perdem suas folhas nos periodos de estacionalidade definida (seca
fisiologica). Quando localizadas acima de 500m de alfitude, estas fitofisionomias
podem ser subclassificadas como mentanas, enquadramento de Lima Duarte.

Ja nos planaltos de Ibitipoca, encontram-se fragmentos de Floresta
Latifoliada Nebular Tropical Perenifdlia Superomontana, onde sio encontradss
vérias-espécimes de plantas da familia das Bridfitas.

HL. MEIO SOCIOECONOMICO
Lima Dugde possui, de acordo com o Ultime censo realizado na cidade,

17221 habitantes. Na comparac¢io com os outros municipios do Estado, ocupava as

posigdes 217 de 853. J4 na comparagdo com cidades do pais todo, ficava na
Pigina 5 de 17 e
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':posrx;ao 1976 de 9570.

-' Em 2021 o salario med;o mensal era de 1,5 salarios-minimos. A proporcéo

4 de pessoas ocupadas em re]agao a populaggo total era de 17,56%: Na comparagio
'com os. outros munlc;pios do Estado, ocupava as posigdes 682 de 853. Ja na
c:omparag:ao com cidades do pais todo, ficava na posicdo 5029 de 5570.
Considerando domicilios com rendimentos mensais de até meio salario- minimo
por pessoa, tinha 35,8% da populagio nessas condigdes, o que o colocava na
posicdo 486 de 853 denfre as cidades do Estado e na posicdo 3400 de 5570 dentre
as cidades do Brasil,

Em 2021, os alunos dos anos iniciais da rede publica da cidade tiveram nota
meédia de 5,6 no Indice de Desenvalvimento da Educacéo Basica - IDEB. Na
comparagdo com cidades do mesmo Estado, a nota dos alunos dos anos iniciais
colocava esta cidade na posicio 478 de 853. A taxa de escolarizacio (para pessoas
de 6 a 14 anos) foi de 98,5 em 2010. Isso posicionava o municipio na posicio 212

‘de 853 dentre as cidades do Estado e na posicio 1288 de 5570 dentre as cidades
do Brasil.

Em 2021, o Produto Interno Bruto - PIB - per capita era de R$20.279,44 e o
indice de Desenvolvimente Humano Municipal - IDHM ~ era de 0,710. Comparado
com todos os municipios do Estado, fica nas posictes 408 de 853 e 316 de 853,
respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posigbes sdo
de 3117 de 5570 e 1595 de 5570, respectivamente.

Apresenta 72,7% de domicilios com esgotamento sanitario adequado, 35,8%
de domicilios urbanos em vias pdblicas com urbanizacio adequada ( presenca de
bueiro, calgada, pavimentacio ¢ meio- fio). Quando comparado com os outros
municipios do Estado, fica na posigdo 326 de 853 e 278 de 853, respectivamente.
Ja quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posigio é 1278 de 5570 e
934 de 5570, respeclivamente,

IV. CARACTERIZAGAO POR REGIAO:

a) Sede do Municipic de Lima Duarte /.

%

Fret
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| 0 perlmetro urbano da sede du Mumcap;o foi definido pe!a Lei 1085/99.

UTM, Da’cum de— referent:!a, etc,r a municipalidade tem adotado desde 2008 uma

delimitacio referencial.
Tal delimitag@o, adotada como convencgdo, foi o pontc de partida para a
determinagao das informagdes descritas a seguir.
Ao parliimnos  dessa convencdo, alcangamos uma adrea total de
22.175.312,6624m?2
A presente proposicao de Lei, pretende ampliar a area da sede do murnicipio
‘em dois vetores de crescimento, a saber;
¢ Pitna e Batatal (SE)—3.298.255,9070 m? (14,8735%);
» Vila Monteiro (N) — 142.246,3029 m? (0,6415%).
Assim, o perimetro urbano consolidade propesto alcancara 3.440.502,2099
m?; représentando um incremento de 15,5150%.
O novo periemiro da Sede do Municipio de Lima Duarte, para a totalizar
25.615.814,8776 m>.

Na sequéncia, apresentaremos dados defalhados de cada area:de expansio
e selus eixos estruturantes. Os mapas que acompanham o presente estudo, foram
elaborados utilizando-se os metadados plblicos disponiveis pelo IDE-SISEMA do
Govemno.do Estado de Minas Gerais e no SICAR.

» Piuna e Batatal
QO vetor dé crescimento Pitna e Batatal esta localizado na regido sudeste da
sede, tendo a Rodovia BR-267, sentido a cidade de Juiz de Fora, como eixo
estruturante.
E constituida, por éareas localizadas na margem direita da rodovia, com
prevaléncia de pastagens, fragmentos esparsos de mata nativa e- algumas

plantagtes de eucalipto.
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i D \ndo a sua posigao Eog:s’ﬂca pmr:legsada apresenta grande potencial para
e ....nldesenvolwmento de empreendamentos logisticos, pequenos distritos industriais.
. .:_'Ademais B exzstem empreendlmentos residenciais eém implantacdc, como o
u‘Condomm!o erantes dds Aguas, que demonstram a vocacgdo deste vetor de
cresmmento
Ademais, tal empreendimento estd em processo de aprovagdo junto a
municipalidade, € objeto de compromissos firmado entre a Prefeitura Municipal de
Lima Duarie, o empreendedor e ¢ Ministério Puablico Estadual, razdo peta qual o
mesmo esta contemplado no presente projeto.
O principal curso d'agua desta regido é o corrego da Piina, ID 7788918, que

desagua no Corrego Bom Retiro a jusante e, posteriormente, na Rio do Peixe.

As areas. do longo desses cursos d’'agua, sfo dreas onde ha restrigdo de
ocupacio, pois configuram Areas de Preservacio Permanente (APP), ora definidas
por uma. faixa de 30m de largura para cada lado a pariir do eixo do comego, nos

termos da Lei Federal 12651/12 ( Cddigo Florestal). Igualmente, deve acontecer

com os cursos d'agua secundarios, nao categorizados.
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N3o ha registros histdricos de alagamentos ao longo das varzesas dos cursos

d‘égas mapeados, sendo , pem que com calhas bem definidas, essas
areas ainda que existissem, se sobreporiam as Areas de Preservagéo Permanerntes
(APPS) ja delimitadas acima.
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& Téus 4reas possuemn fungao amblentai definidas no Cédigo Florestal (Lei

f;Federal 12, 651/12) no. art. 3° 1nc150 i, combinado com. art. 4* , portanto, com
:~"-;resfngao de ocupar;ao ex vz iegls‘

Devrdo ‘ao déficit de infraestrutura viaria nesta regido, a abertura e as vias,
obrigatoriamente, devem ser suportada pela iniciativa privada, seja pela
constituicio de logradouros plblicos através de loteamentos ou por alamedas
privativas no caso de condominios de lotes ou edilicios, cljas vias deverao possuir,
ng minimo, 06m de leito carrogavel e calgada, em cada de lado, de 1,60m,
totalizando 8,20m, conforme definido no Cddigo de Obras,

Igualmente, devido ao déficit de infraestrutura de abastecimento de agua
nesta regido pelo DEMAE, faz-se necessario que os empreendimentos nesta regido
apresentem solucdo individual de abastecimento de agua tratada, seja através de
pogos artesianos ou captagdes, ambos devidamente outorgas pelo IGAM, bem
‘como, estagoes de tratamento de agua, conforme a necessidade. Quando tais
estruturas pertencerem a loteamentos, as mesmas. serfc fransferidas ao ao
DEMAE para operacio e gestdo.

No que tange a cobertura vegetal, foi possivel observar que existem apenas
alguns poucos fragmentos vegetais de bioma mata atlantica, perfazendo pouco
mais de 4,4582% da area expandida ou 153.384,00mz.

Pagina 10 de 17

Rua Christovam Molinari, n® 67/1001, Morro da{léria - Juiz de Fora/MG » (32} 999546135




Prefeitura Municipal de Lima Duarte — MG

Rua Tancredo Aives, n° 57— Centro — 36.140-000 - T elefax: (32) 32811287

A ambience

ENGENKARIA & DESENVOLVIMENTO LIRBARA

Entretanto, estdo averbados aproximadamente 353.000,00 m? de dreas. de
Reserva Legal, que também comporio as dreas verdes protegidas a serem
preservadas na regido, aumentando o percentual para 10,2601%.

No que tange as 4reas de reserva legal, nos termos do Cédigo Florestal {Lei
Federal 12.651/12), a definicéo & de obrigagic do proprietdrio do imavel fural, no
percentual indicado na norma, mediante a apresentagio do CAR (Cadastro
Ambiental Rurai) ou pela averbagio na matricula do imovel. Constitui obrigacio
propter rern, ou seja, inerente-ao tefreno rural.

N&o cabe ao Poder Plblico determinar a sua localizagéio, cuja fiscalizagéo
se atribui ac drgdo ambiental competente, no casoe, a Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, por meio das SUPRAM’s e o Instituto
Estadual de Florestas.

Entretanto, ressalta-se, que os fragmenios de Mata Atlantica, bioma nativo

na regido, sejam parte residual de floresta nativa ou resultado de. processos de
regeneragio natural, a partir do estafio médio & avancado, contam com proteczo
integral da Lei, sendo proibida a sua supressac por parte do proprietario do imdvel.
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_'Nao foram constatados nessa zona de expansdo, nenhum bem histérico

u .-f’tombado ou_'; ute]ado pelo poder pubilco Ainda que seja uma regido localizada no

;sope da' Serfa de Lima Duaﬁe nao se vislumbra nenhum bem ou patriménio natural
'de destaque que rewmdaque aigum tratamento urbanistico ou de protecio
especifico, para além dos elencados anteriormente,

No Bairro Batatal e na area de expans@o, encontra-se os seguintes
equipamentos urbanos: UBS Manoel D. de Paiva, Rua Rousara Moreira Tavares,
s/n®, e Escola Municipal de Educagdo Infantil Inacia Delgado Motta, na Rua
Rosaura Moreira Tavares, n® 29.

Por.sua vez, no Bairro Piuna e na drea de expansio, as instacdes urbanas
mais proximas estao, aproximadamente, num raio de 2km, s&o: Rodoviaria de Lima
Duarte, Escola Municipal Ligia Duque, UBS/Policlinica Afranio de Paula, Santa
Casa de Misericérida, Secretaria Municipal de Saude, Prefeitura de Lima Duarte,
Férum Senador Alfredo Catéo, Escola Estadual Adalgisa de Paula. Duque e
Delegacia de Policia Civil.

Finalmente, as direfrizes para parcelamento, uso e ocupagéo de solo urbano
serdo tratados em Lei Especifica, que estd sendo elaborada pela municipalidade,
ou no &mbito da revisio do Planc Diretor.

Por fim, a respeito do zoneamento a ser-adotado, seguir-se-a o previsto no
Plano Diretor, vigenie, adotando-se para:

a) Bairro Batatal
Considerando que ¢ zoneamento previsto e definido no Plano Diretor de Lima

Duarte {Lei Comp. 40/2017), em \n'génci'a, esta em consonéncia com:os fins desta

expansac urbana, afribui-se-a seguintes zonas: o

a.1) ZEIS 1 (Zona de Especial Interesse Socail 1) — remetendo a
conceituagao ac Plano Diretor, em vigéncia, com viabilidade de uso para;

Comercial de pequeno porte; servico; equipamentos sociais € comunitarios;

lazer e similares e residencial unifamitiar;

a.2) ZAR il ( Zona de Adesamento Restrito) — remetendo a conceituagdo
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ao fiﬁlgno diretor, em -vi_géhc':_:i'a_',-' com viabilidade de uso para: Comercial de
. pequeno porte; Res'iderﬁ;}iéi",-fit_.azer;
" aS)ZDE (Zona d@f%b_iﬁéhizagéo Econémica) - situada nas margens da
B-ZSY {Rodovia Vital Brasil), remetendo 2 conceituagédo ao Plano Diretor,
erﬁ Qigéncia, com viabilidade de uso para: Comercial de pequeno, médio e
grande porte; e servigos.
Em anexo foi elaborado Mapa ilustrativo da disposicio das zonas na
expans3o urbana realizada no Bairro Batatal,
b) Bairro PiGna
Igualmente, no bairro Pitna, considerando o zoneamento previsto e definido
no Plano Diretor (Lei Comp. 40/2017), em vigéncia, esta em consonancia
com os fins desta lei de expanséo urbana, atribui-se as seguintes zonas:
b.1) ZDE {(Zona de Dinamizacdo Econdmica) - remetendo a conceituacgio
ao.Plano Diretor, em vigéncia, com viabilidade de uso para: Comercial de
pequeno, médio e grande porie; e servicos:
b.2} ZAR Il { Zona de Adesamento Restrito) - remetendo a conceituacio
ao Plano diretor, em vigéncia, com viabilidade de uso para: Comercial de
pequeno porte; Residencial, Lazer.
Em anexo segue Mapa ilustrativo da diposi¢do das zonas no ‘érea de il

expansdo urbana do Bairre Piuna.
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> Vila Monteiro
O-vetor de crescimento Vila Monteiro esta localizado na regido Norte da
sede, fendo a Rua Estevdo Candido, como eixo estruturante.
E consfituida, por algumas propriedades [ocalizadas no final do Eixo
estruturante, visando a regularizagio da ocupagie ja existente no local.
N3o foram identificados cursos d’agua secundarios nesta regifo, estando
localizada prdxima & margem direita de Rio do Peixe, n2o sendo, porém, lindeira a

-

este.

Pagina 14 de 17

Rua Christovam Molinari, n® 67/1001, Mo da Gloria~ Juiz de Fora/MG = {32} 98954-6135



Prefeitura Municipal de Lima Duarte — MG

Rua Tancredo Alves, n? 57— Centro — 36.140-000 - Telefax: (32) 3281 -1281

ambience

ENGENHARIA & DESENVOLVIMENTO URBARND: :

As areas so longo desse curso d'agua, sdo dreas onde ha resfricBo de
ocupacio, pois configuram Areas de Preservacao Permmanente (ARPP), ora definidas
por uma faixa de 30m-de largura para cada lado a partir do eixo do Rio, nos termos
da Lei Federal 12.651/12 (Cédigo Florestal).

No que-tange &s areas de reserva legal, nos termos do. Cédigo Florestal (Lei
Federal 12.651/12), a definicio é de cbrigacio do proprietaro do imével rural, no
percentual indicado na normal, mediante a apresentagdo do CAR (Cadastro
Ambiental Rural) ou pela averbag@o na matricula do imoével. Constitui obrigagéo
propter remm, ou seja, inerente ao terreno rural.

Nao cabe ao Poder Piblico determinar a sua localizagdo, cuja fiscalizacio
se atribui ao 6rgéo ambiental competente, no caso, a Secretaria Estadual de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Susientavel, por meio das SUPRAM’s e o Instituto

Estadual de Florestas.

Entretanto, ressalta-se, que os fragmentos de Mata Atlantica, bioma nativo
na regido, sejam parte residual de floresta nativa ou resultado de processos de
regeneragac natural, a partir do estéfic medio e avangado, contam com protecao
integral da Lei, sendo proibida a supressao por parte do proprietaric do imével.

NZo ha registros histéricos de alagamentos ao longo das varzesas dos

cursos d'aguas mapeados, sendo certo, porém, que com calhas bem definidas,
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Federal 12__ 51/12), no art 3° inciso 11, combinado com art. 42 | portanto, com

restngao de ocupag:ao ex vi leg:s

Devido & topografia acidentada do terreno, observa- se uma grande

dificuldade para a implantacdo de novos acessos. O proprio eixo esfruturante
enconira-se encravado enfre uma zona escarpada € a APP do Rio do Peixe.

Foi identificado que a regido & atendida pelo DEMAE, ainda que nio tenha
infraestrutura para fratamento de efluentes sanitarios.

No que tange a cobertura vegetal, fol possivel observar a existéncia de um

significativo fragmento vegetal de bioma mata atlantica, perfazendo: pouco mais
de 43,0697% da area expandida ou'61. 26 5,0 O'm?2. Entretanto, ndo foi ide ntificada
nen hu ma ave rbagh o.de Reserva Legal.

Nao foram constatados nessa zona de expansfo, nenhum bem histdrico
iombado ou tutelado pelo peoder piblico. Nado se vislumbra nenhum bem ou
patrim6nio natural de destague que reivindique algum tratamento urbanistico ou de

‘protecio especifico, para além dos elencados anteriormente.
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- "No Bairro Vila Monteiro, no se‘encontram instalados nenhum equipamento

;u'rbé'noj' pubEico, cujos _gqufpéhﬁéntos se enconfram numa distdnica de,
W éﬁ’rﬁki'&?adéfﬁénte, 2km, .é__pérﬁr':do bairro e da 4rea de expansio, sendo eles: UBS
| 'Eijdi_d.;ézs' Xawer Teixeira, 'Péfque de Exposicdes, Escola Estadual Joaquim Delgado
de 'Paivé, éfeéhe'Municipal Suely Guimarges Motta e o Lago de Lima Duarte.
Finalmente, as direttizes para parcelamento, uso e ocupacio de solo urbano,
serao tratados em Lei Especifica, que esta sendo elaborada pela municipalidade,
.ou no ambito da revisiio do Plano Diretor.

Em arremate, em anadlise do Planc Diretor, em vigéncia, a zona mais
adequada aplicavel a localidade, e, que sera seguinda, esta definida como ZEIS 1
(Zona de Especial Interesse Socail 1) — remetendo a conceituac@o ao Plano
Uiretor, em vigéncia, com viabilidade de uso para: Comercial de pequeno porte;
servigo; equipamentos sociais e comunitarios; lazer e similares e residencial
unifamiliar.

Em anexo segue Mapa ilustrativo da diposi¢io das zonas no area de

-expansac urbana do Bairro Vila Monteiro,
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LEI ORDINARIA N° 2.262, DE 16 DE MAIO DE 2025.

Dispde sobre concessdo de contribuicdo ao Conselho
do Desenvolvimento Comunitdrio de Sdo José dos
Lopes - CONDECLO, no importe de R8 8.000,00.

A Cémara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei.

Art. 1° Poder4 o Poder Executivo conceder contribuicio no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para
o exercicio de 2025, ao Conselho do Desenvolvimento Comunitario de Sdo José dos Lopes -
CONDECLO, pessoa juridica de direito privade, CNPJ n° 01.203.493/0001-20, situada neste municipio.

Art. 2° A Contribuigdo de que trata esta lei sera concedida 4 entidade mencionada no artigo anterior,
para execucdo de suas atividades, conforme o plano de trabalho, desde que esteja legalmente constituida
e, na época da efetiva concessio do beneficio, possua o titulo de utilidade piblica.

§ 1° A forma de aplicacdo dos recursos piblicos, data de repasse e prestacio de contas serdo fixadas
no termo de convénio, observados também os requisitos impostos por esta lei, bem como pela Lei de
Diretrizes Or¢amenténias.

§ 2° Os prazos de vigéncia do convénio, execucdo financeira e prestacio de contas da contribuicio
autorizada por meio desta lei respeitaro os limites previstos na Lei de Diretrizes Orgamentarias.

Art. 3° O recurso de que trata esta lei serd liberado conforme o estabelecido no plano de trabalho,
parte integrante desta lei, e de acordo com a disponibilidade financeira do Municipio.

Art. 4° O termo de Convénio sera celebrado apds aprovagfio e sancio da presente lei, desde que a
entidade beneficiada apresente os seguintes documentos:

I - estatuto social, devidamente registrado em cartorio;

II - ata de posse da diretoria em exercicio;

III - ¥ltimo balango contabil da entidade;

IV - prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

V - relagdo dos diretores, com endereco residencial completo, profissfio ¢ cargo que ocupam na
entidade;

VI - comprovacio de regularidade fiscal com a Fazenda Publica Federal, Estadual e Municipal;
VII - plano de trabalho.

§ 1° No termo de convénio devera constar ainda a obrigagdo da entidade beneficiada prestar contas,
apresentando relatério sucinto por meio de planilha de gastos, especificando no minimo: - I
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I'- 0 nome da pessoa fisica ou juridica recebedora de valores advindos da contribui¢do prevista nesta
lei;

I - 0 material adquirido ou servigo prestado;

III - o valor pago,

IV - a data de pagamento;

V - 0 niimero da nota fiscal, da nota de pagamento ou do recibo de pagamento de auténomo.

§ 2° No termo de convénio dever4 constar que a entidade a ser beneficiada com a contribui¢do social
prevista nesta lei ndo podera utilizé-la para pagamento de juros e/ou multas.

§ 3° Apds assinatura, o termo de convénio disposto no caput devera ser encaminhado 3 Camara
Municipal, no prazo de 10 (dez) dias tteis, para conhecimento.

Art. 5° Fica a entidade contemplada pelo Municipio com a contribuiciio, obrigada a prestar contas
das aplicagbes dos recursos recebidos ao Poder Executivo e Legislativo Municipal nos termos
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orcamentarias vigente.

Paragrafo tunico. Caso a entidade néo tiver suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou nio prestar
contas, esta ndo podera ser contemplada com novas contribui¢Bes, e deverd ressarcir aos cofres publicos
os valores anteriores recebidos.

Art. 6° As despesas decorrentes desta lei correrfio por conta da seguinte dotagio orcamentaria:
CONTRIBUICOES PARA ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
3.3.50.41.00.2.02.01.04.122.0001.2.0018.

Art. 7° ¥ parte integrante desta lei os seguintes anexos:
I - Anexo I — Termo de Convénio;
1T - Anexo II — Plano de Trabalho.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 16 de maio de 2025.
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ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
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LEI ORDINARIA N°2.263, DE 16 DE MAIO DE 2025.

Dispde sobre a politica municipal de
acessibilidade de pessoas com deficiéncia.

A Cémara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1° Esta lei institui a Politica Municipal de Acessibilidade, com o objetivo assegurar o direito de
igualdade de oportunidades e condigdes de acessibilidade ao meio fisico edificado, aos transportes e as
tecnologias da informac8o e de comunicacio, a todos os cidadfios, criando meios para promover sua
autonomia, integracédo e participagio efetiva na sociedade.

Art. 2° Nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiéncia é considerada pessoa com deficiéncia
aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza fisica, mental, intelectual on sensorial, 0s
quais, em interacdo com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participagdo plena e efetiva na

sociedade, em igualdade de condi¢Bes com as demais pessoas.

Art. 3° Constituem diretrizes da Politica Municipal de Acessibilidade para a proteco dos direitos ¢

o atendimento da pessoa com deficiéncia, no &mbito municipal:

I - acessibilidade e conscientiza¢do da sociedade sobre os direitos, necessidades e capacidades da
pessoa com deficiéncia;

II - adogdo de politicas sociais bésicas de salde, educagfio, habitacdo, transporte, desporto, lazer e
cultura, bem como as voltadas 4 habilitagfo e & reabilitagdo, visando 2 insercdo no mercado de trabalho
€ pesquisa;

III - promogdo de politicas e programas de assisténcia social que eliminem a discriminacdo e
garantam o direito a protecfio especial e a plena participagio nas atividades politicas, econdmicas,

sociais, culturais e esportivas da cidade;
1V - execugho de servigos especiais, nos termos da legislagio vigente.

Art. 4° O Poder Executivo poderd implementar no Municipio o servigo de agendamento telefénico
de consultas para pacientes com deficiéncias ou mobilidade reduzida pelos centros municipais de satide

e policlinicas.
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Art. 5° O Poder Executivo criard meios para a execucao de normas que garantam a funcionalidade
das edificagBes e vias publicas, que evitem ou removam os 6bices as pessoas com deficiéncia e permita

0 acesso destas a edificios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 6° Em todas as 4reas de estacionamento de veiculos, localizadas em vias ou em espacos publicos,
serdo reservadas vagas préximas dos acessos de circulagdo de pedestres, devidamente sinalizadas, para

veiculos que transportem pessoas com deficiéncia com dificuldade de locomocdo.

Art. 7° O Municipio poderd buscar meios para garantir o acesso de pessoas com deficiéncia ou com
mobilidade reduzida as instala¢es, eventos e atividades de cultura, esporte, lazer ou turismo, em suas
diversas modalidades e, mediante ajuda técnica, estabelecerd mecanismos para garantir-lhes o direito de
acesso a informac8o, & comunicacio, ao trabalho, 4 educagio, ao transporte, & cultura, ao esporte € ao

lazer.

Art. 8° O Poder Pdblico podera promover campanhas informativas ¢ educativas dirigidas & populagio
em geral, com a finalidade de conscientizé-la e sensibilizd-la quanto a acessibilidade e 4 integracfio social

da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida.
Art. 9° Suprimido.

Art. 10. O Poder Executivo poders instituir, no &mbito do Municipio, o Selo Acessibilidade Nota 10,
que consiste em uma certificagio conferida pela Administracio Publica aos estabelecimentos publicos
e privados de uso coletivo, que proporcionarem acessibilidade de pessoas com deficiéncia ou mobilidade

reduzida.

Pardgrafo tdnico. O Selo tem por finalidade, incentivar e promover acdes que visem atender
simultaneamente a todas as pessoas, com diferentes caracteristicas, de forma autdnoma, segura e

confortdvel, contemplando elementos ou solugdes que promovam acessibilidade.
Art. 11. O Poder Executivo regulamentar4 a presente lei, no que couber, por meio de decreto.

Art. 12. As despesas com a execugdo desta lei correrdo por conta das dotagBes orcamentarias proprias,

suplementadas se necessario.
Art. 13. Esta lei entra em vigor ap6s decorridos 30 (trinta) dias de sua publicacdo oficial.
Prefeitura Municipal de lea Dua:rte 16 de maio de 2025.
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